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Essa desigualdade ainda se torna mais sa-
liente desde quase attenda aos proprios ter-
mos da resolução, de accordo com a qual os
empregados da Secretaria do Senado devem
perceber o augmenta de seus vencimentos
ámen:k a partir de 1 deste mez, ao passo que
os da Secretaria da Camara. dos Deputados
percebel-o-hão desde setembro do anno pas-
sado.

E' de notar, ainda, que 03 funecionarios de
que se trata já obtiveram augmento de ven-
cimentos (decreto n. 492 de 12 de agosto de
1891); o-é certo que outros empregados, não
menos necessitados, principalmente os de ca-
tegoria inferior, não foram até agora atten-
didos nas reitorada3 e hm:mantes solicitações
que a esto respeito tecia endereçado aos po-
deres publicos.

Accresce que, sondo da compotencia exclu-
siva de cada uma das Cansaras (dos Depu-
tados e Senado) nomear os empregados de
sua secretaria, exri do art. 18 da Consti-
tuição, entretanto a creação dos respectivos
togares e bem assim a fixação, augmento ou
diminuição dos vencimentos daquelles em-
pregados depende não só mie approvação
dous ramos do Poder Legislativo, como alin-
hem da sanação do Poder Executivo, nos
termos do art. 34, n. 25, e art. 16 da mesma
Constituição.

Conseguintemente, esses actos, para que
possam ter existencia legal, devem constituir
mataria, de projecto de lei, que terá do seguir
os tramites constitucionaes.

No casa vertente não foram observados
estes preceitos, que são restrictarnente obri-
gatorios.

Capital Federal, 30 de agosto de 1894, 6" da
Republica.

Ministerio da Justiça o Negocios Interiores
—Gabinete —Rio de Janeiro, 33 de agosto do
/894.

Ao Sr. presidente do Senado — O Sr. Vi-
ce Presidente da Republica communica-vos
que nesta data, o da aec.-wdo com o di-
sposto no art. 37, § I", da Constituição Fe-
deral, devolvo á Camara dos Deputados o
autographo da resolução do Congresso Na-
cional que autorisa o governo a abrir o cre-
dito necessario para pagamento de aumento

venaimentos aos empregados das secreta-
rias da Camara dos Deputados e do Senado, á
qual nego't sanação pel s motivos indicados
na exposição que a acom astilha.

Sande e fraterni !ade.— Cassiano do Nasci-
mento.

ACTOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N. /789—DE 27 DE AGOSTO DE 1894

Declara ellaca a e ,TI SS"k .1 n s"glin 1, grui' la ene-
!M-i eentraeA	 trota	 d ,•eret,, n.	 14‘;lo
outni...,) de I s:A),	 .ple ., C ,a; -'tiniria oC , Jinpanili 1

Indu:tria e (n.a.alee,1.1

O Presidente da Republica das Eslialas lmm i-
dos da Bra.zil, consideram' que a Campanhia
Industria e Construcçã a , cncessiona ria da ga-
rantia de juros e mais lavares para o estabe-
lecimento do segui' o grupo de engenhos cen-
traes, dc que trata t) de(reto n. 888 da 18 sle,
outubro da 1890, deivu que fossem excedidos

FLORIANO PEIXOTO.
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ACTOS DO PODER LEGISLATIVO
DECRETO N. 201 — DE 30 DE AGOSTO DE 1891

publica a resolução do Congresso Nacional proro.
pando atd 7 do outubro do e .rroute ttnao a presente
sesslla legislativa

O Vice-Presidente da Republica dos Estados
Unidos do Brazil:

Faço saber que o Congresso Nacional, na
conformidade do disposto no § 1 0 do art. 17
da Coastituição Federal, re-olveu o se-
guinte:

Artigo unia°. E' proro,gada até 7 do outu-
bro do corrente anuo a presente sessão do
Congresso Nacional.

Capital Federal, 30 do agosto do 1894, 66 da
Republica.

FLORIANO PEIXOTO.

Cassiano do Nascimento.

alinisterio da Ju,tiça e Negocios Interiores
—Rio de Janeiro, 30 do agosto de 1894.

Ao Sr. presidente da Camara dos Deputados
—Em referencia á, vossa mensagem de 20 do
corrente, o Sr. Vice-Presidente da Republica
devolve á Camara iniciadora, como lhe pre-
screve o art. 37, § I, da Constituição Federal,
o autographo incluso da resolução do Con-
gresso que autorisa, o governo a abrir o cre-
dito necessario para o pagamento de augmento
de vencimentos aos empregados das secretarias
da Cansara dos Deputados e do Senado, aguai
negou sanação pelos motivos inaica.dos na
exposição que acompanha.

Saud° o fraternidade.—eassiano do Nasci-
mento.

•

Nego sanNão, nos termos do art. 37, § I",
da Constituição, por ser inconstitucional e
contraria, aos interesses da Nação a resolu-
ção do Congresso Nacional que autorisa o
Poder Executivo a abrir o credito necessario
para o pagamento das vencimentos devidos
aos empregados da Secretaria da Camara
dos Imputados e para augmento d a venci-
mentos dos empregados da Secretaria do
Senado.

Segundo a Resolução Legislativa, esse cre-
dito será applicado ao pagamento do ata
gmento de vencimentos das funccionarios
Secretaria da Catuara desde de setembro do
anuo findo, e a identico pagamento aos em-
pregados da do Senado, a contar de agosto
corrente.	 -

Sendo gemas, como é notorio, os pedidos de
melhoria de venciment is por parte dos fane-
cionarios publicoa, attentas as difficuldades
com que lactam para manutenção sua e de
suas lamilias, é do justiça que tal cancessão,
a ser feita, abranja tala a classe, observada a
devida proporção.

A vantagem ora concedida a certo e detsr-
s minado numero, com exclusão das outras ea-

s, garals ao empregados, que alias se acham
nas mesmas cundiçaes, assumo o caractar
de medida personaliss:ma, que como tal se
não justifica em raZiSC3 de ordem publica,
dada a desigualdade que dast:arte fiaria es-
tabelacida.

os prazos marcados para a canclusão das resps
activas obras, resolve, em obsorvanaia
art. 25 do regulamenta appravado pala de-
creto n. 10393 de. 9 de. outubro de laso, de-
clarar caduca a COLICCS6à0 dos referidos fa-
vores.

O ministro de estado dos negosios da indus-
tria, viação e obras publicas, assim, o faça
executar.

Capital Federal, 27 de agosto de 1891,
60 da Republica.

FLORIANO PEIXOTO.

Bibiano Sergio Macedo da Fontoura Costatlat.
—

DECRETO N. 78I—DE 29 DE AGOSTO DE 1894

Crea mais nrn bat/LIU	 infan'a.ria de guardas nu
rinnaos na c miarei. de Mus vnbinllo, a citado de
Mines GeraeS.	 da,

O Vice-Presidente da Republica dos Estados
Unidos do Brazil decreta

: Artigo unico. Fica creado na comarca de
'Muzambinho, no eRtado de Minas ocraes,
' mais um batalhão infantaria de guardas
nacionaes. com qu tiro companhias e a de-
signação do 221", o qual se organisara com os
guardas qualificados nos districtas da mesma
comarca ; revogadas as disposições em con-
trario.

Capital Federal, 29 de agosto do 1894, 6 1 da
Republica.

Faoalasto PaixoTo.

Cassiano do Nascimento.

--
DECRETO N. L732 —1)* 2) DE AG9STO DE 1894

Croa inale dona b "les da infantaria, um do serviea
netiv.) e atar da resarva, e n . n r,zi!nento de cavai-
tarja de aliar la. naei n nica na co!narca lo Viços/, no
estado do Mirris Gemes.

• O Vice-Presi !ente da Republica dos Estados
Unidos do Brazil decreta :

Artigo unico. Ficam creados na comarca
'de Viçosa, no estado de Minas Gentes, mais
dons batalhões da infantaria. sun do serviço
activo e outro do da reserva, com quatro
companhias cada um e as l'esignações do 222"
e 127, e um regimento. de cavallaria. com
quatro esqual racs e a designação de 79, os
quaes serão organisadas cum os guardas na-
cionaes qualificados nos districtos da referida,
comarca; revoga Ias aa disposições em mitra-,

Capital Federal, '29 de argosto de la91, 6°
da Republica.

FLORI ANO PEIXOTO.

CYcssiono d:) N,tscinenig.

DECRETO N. I.7a t—DE 29 DE .\cOSTO DE I(,)4

Oral mais tres botallx n es d	 inl'aatorii, seti . 1 i dou; do
Rervi.:	 act,v ) e	 li 11 r,...L.r•v•,, e 11	 re,rt
d ., eavab	 a de guarda ,: noei.,“ .es na e inc., , 11i

ni ci 1),11 R:a	 ItN•va.
à e	 .1.11 d., r,,;i•neat,, e à de Int 	 c t..p.. (In
eava:,arla , , xi ,d ,, tde na	 ca,'Ilre, o a

re •cv

o Vice-Passidente da Republica dos Estadas
Unidos do Brasil decreta

Artigo unico. Ficam creados na guarais
nacional da comarca da Barra Mansa, no
estado do Rio de Janeiro, mais tros batalhões



FLORIANO PEIXOTO.

Cassiano do Nascimento.

Ministerio da Justiça o Negocios
Interiores

Directoria da Justiça

Por decreto de 10 do corrente, foi nomeado
procuraior seccional do estado de Goyaz o
bacharel Maurilio Augusto Curado Maury,
por tempo do 4 amos, na fórina da lei.

• Por decreto de 29 do corrente, foram no-
meados para a guarda nacional

ESTADO DO MARANHÃO

Comarca de Guintaraes
3' brigada de infantaria

Coronel commandante, João da Costa Gou-
lart.

Estado-maior	 Capitães -ajudantes do or-
dens, José dos Santos Souto e !Itayintindo
Nonato	 Jesus Cordeiro

Capitães assistentes,Gerson Victor Coutinho
e Manoel Tiburcio de Sá Nunes.

7 . batalhão do infantaria
Tenente-coronel commandante,Antonio Pra-

xedes Cordeiro. .-
Estado-maior — Major-fiscal Raymundo

Penaforte do Castro.
Capitão . ajudante, Luiz Caetano da Costa

Barbosa •
Tenente-secretario, João dos Santos Souto
Tenente quartel-mestre, Sebastião de Sá

Nunes.
1 2 companhia — Capitão, Antonio Mauricio

Goulart
Tenentes, João Carlos da Natividade e Libe-

rato Benicio da Costa
Alferes, João Baptista Fernandes e Geraldo

Filomcno Gomes.
22 companhia — Capitão, Manoel Alves

Leite
, Tenentes, ClementMo Ribeiro da Motta. e
Sabino Antonio Gomes •

Alferes, Antonio Pedro da Silveira e Da-
niel de Jesus Cardoso.

3s companhia — Capitão, Joaquim de Aze-
vedo Goulart

Tenentes, Marcirio Nunes Raposo e José
Esteves da Motta Mello •

Alferes, Jóia° Albino cios Remedios Cavai-
. gnac e José Barbosa Lopes.

4^ companhia— Capitão, Suriano Alves
Leite;

Tenentes, Brasilisso Antonio Loureiro e Vi-
cente Fausto de Magaihães;

Alferes, Bento alarçal Gonçalves e Manoel
Maria Loureiro.

80 batalhão de infantaria
Tenente-coronel commandante, Daniel Vi-

ctor Coutinho.
Estado-maior—Major-fiscal, Manoel afartins

de Souza;
Capitão-ajudante, Gaegorio Raymundo da

Silva;
Tenente-secretario, Tiburcio Valeriano Ri-

beiro;
Tenente-quartel-mestre, Joaquim Appolo-

nio da Silva.
1 3 companhia— Capitão, João Francellino

da Silva:
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de infantaria, sendo dons do serviço activo e
um do da reserva, com quatro companhias
cada um e as designações do 88°, 89° e 43°, o
mais um regimento de cavallaria, com igual
numero de esquadrões e a designação de 27°,
ficando elevado á categoria do regimento, com
a designação de 281 , o corpo do cavallaria,
ora existente sob n. 16, reduzido a quatro
esquadrões, e á de batalhão, com a designa-
ção do 44°, a 82 secção de reserva, com quatro
companhias ; os quaes se organisarão com os
guardas nacionaes qualificados nos districtoa
da mesma comarca ; revogadas as disposições
em contrario.

Capital Federal, 29 de agosto de 1894, 6° da
Republica.

Tenentes, Delfino Joaquim Gonçalves e Fe-
lix dos Ramos da Silva Sobrinho;

Alferes, alarcellino Antonio Ribeiro e Fe-
linto Herinogenes Loureiro.

2 companhia—Capitão, Leonilio Augusto
Mondego

Tenentes, Manoel Francisco da Silva Gou-
lart e Eleuterio João Loureiro

Alferes, Fidelis Honorio dos Santos e Pedro
Paulo de Souza.

32 companhia— Capitão, José Felizardo de
Souza ;

Tenentes, Felix dos Ramos Silva e Iloracio
Nonato de Aguiar ;

Alferes, Verissimo Antonio de Barros e José
Gregorio Ferreira da Matriz.

4° companhia— Capitão, Torquato Ribeiro
da Fonseca;

Tenentes, Raymundo Silveira Alves Leite
e °atavio Coelho de Souza ;

Alteres, Agostinho Rodrigues Ribeiro e Ma-
noel da Cruz Fragas.

9° batalhão de infantaria
Tenente-coronel commandante, João Ma-

noel Ferreira de Magalhães.
Estado-maior— Major-fiscal, Antonio de

Azava o Goulart;
Capitão-ajudante, ala,noel Amancio de

Abreu
Tenente-secretario, Pedro Alves Leite
Tenente-quartel-mostro, Francisco José Pe-

reira Junior ;
l a companhia— Capitão, Ramiro de Sá

Guterres;
Tenentes, Antonio Pedro Alves Leite o

Raymundo Olympio Serra ;
Alferes, José João de Magalhães e Ray-

mundo Bibiamo de Abreu ;
23 companhia—Capitão, Fructuoso Gomes

Pereira Junior
Tenentes, Agrippino da Fonseca Talha-

mangas e Silverio Senna Silva Pereira ;
Aliares, Bruno Antonio da alotai, o Lou-

renço Justiniano da Silva.
3 1 companhia—Capitão, Etelvino José Ri-

beiro
Tenentes, Jiré João Gomes do Castro e José

de Souza Basolla;
Alferes, Eugenio Rosa do Macedo e Luiz

Cabral Pimenta.
4' companhia — CApitão, José João Franco

de Sá Junior ;
Tenentes, Frederico Augusto Mondego e

Zacharias Leonidas da Silva ;
Alfw es, Dertholdo Condido Braga e Eueli-

dos Gomes Pereira.
30 batalhão da reserva

Tenente - coronel -commandante, Florencio
José dos Santos.

Estado-maior — Major fiscal, Pedro Fran-
cisco da Silva.

1 2 companhia — Capitão, Serafim Francisco
Fernandes.

23 companhia — Capitão, João Raymundo
Tavares.

32 companhia—Capitão,José Cantlido Lyres.

Comarca de Cururvpie

4, brigada de infantaria
Coronel-commandante, Aelolpho Pires da

Fonseca.
Estado-maior — Capitães-ajudantes de or-

dens, Hortenclo Leopoldo Serpa da Cunha o
Felippe Pereira do Carvalho

Capitães assistentes, Antonio da Silva Mo-
reira e Antonio Miguel da Costa Lima i

Major-cirurgião, lzidoro Alves Pereira.

159° batalhão de infantaria
Tenente da 22 companhia, José Maria Me-

gali e não José Maria Mezali.
169° batalhão de infantaria

Capitão da 3' companhia, Corregio de AI-
moi 'a e não Correzio de Almeida.

41' batalhão da reserva
Alferes da 1' companhia, José Antonio da

Silva e não José Antonio de Carvalho.
Capitão da 4 3 companhia, Joaquim Dias do

Carvalho e não Joaquim Dias de Andrade.
35^ regimento de ca,valla,ria

Tenente do 3^ esquadrão, Manoel Candido
da Silva o não Manoel Condido da Costa.

73" regimento de cavallaria
Capitão-cirurgião, Francisco Pereira Cal-

tias de Mesquita e não Francisco Martins Pe-
reira Caldas de Mesquita.

Ministerio da Fazenda

Por decretos do 29 do corrente:
Foram nomeados
Silvino Antonio Fontenelle para o Iogas' ile

gerente da Caixa Economica do estado do
Ceará;

O escripturario da Alfandcga da cidade
do Rio Orando, estado do Rio Grande do Sul,
Francisco Job, para o Jogar de chefe de secção
da de Porto Alegre, no mesmo estado.

Foram demittidos:

O chefe do seceão da Alfandega. de Porto
Alegre, estado do Rio Grande do Sul, Fran-
cisco de Sá Brito, e o anferente da mesma
alfan l ega, João Dannsceno Vieira Fernandes,
e o 2" escripturario da mesma repartição
Arthur Napoleão Ferraz Teixeira;

Como trahidores ã Repulaiea, os seguintes
empregados da extinta thesoura.ria, do fa-
zenda do estado do Paraná: conta lor \Voa-
cesláo Jeronymo da Cunha Alcan tara ; 2 8 as-
crioturarios Manoel Ramos e Joaquim Pra-
xedes Gonçalves de Menezes ; thesonreiro
Francisco de Paula Ribeiro Vianna ; prati-
cante Manoel Azevedo da Silveira Netto, e o
gerente da Caixa Economica do mesmo estado
José Ferreira de Loyola.

RECTIFICAÇÃO

Os nomes dos oiliciaes nomea l os, por de-
creto do 26 do junho ultimo, para a guarda
nacional da comarca de Caldas, no estado de
Minas Geraes, são os que abaixo se indicam o
não como foram publicados no Diario O ffi(;ial
elo 29 do mesmo inez:

623 batalhão de infantaria

Alferes da 2' companhia, Lucio do Prado e
não Luiz do Prado.

Ministerio da Guerra •
RECTIFICAÇÃO

Ao tenente da guarda nacional Jorge do
Almeida Naylor foram, por aecroto de 27 do
corrente, conferidas as honras do pasto do
tenente ao exercito, e não as de alferes, como
se publicou no Diario O licia? de 28 deste
mez.

Ministerio da Industrio, ViaçAo e
Obras Publicas

DIRECTÚRIA. nEam, DOS CORREIOS

Por decretos do 29 do cortante:
Foram aposentados, nos termos do decreto

n. 117, de 4 de novembro de 1892:
O sub-director dos Correios da Republica,

Affonso do Rego Barros;
O conta ler-geral dos Correios da Republica,

João Antonio Vianna;
O ajudante do cantador-geral, Paulino José

de Souza ;
03 primeiros officiaes

Affonso Henrique de Oliveira alontitury;
João Xavier Dutra ;
José Bernardino Ribeiro Guimarães
Aureliano Martins de Azambuja aleirelles.

Os segundos officiat,s:
Benjamin Franklin 'de Arruda Cam tra.;
Lu iz Olegario Fernandes.
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Os terceiros oficiou:
Miguel Jacintho de Noronha Feita";
José Francizco Rodrigues.

03 amanuenses:
Tiberio li urlamaq ui Castello-Branco;
Francisco Antonio Pereira d.e Barros;
Pedro Affonso de Oliveira Montaury;
Joaquim Venoso da Silveira;
Luiz Antonio da Silva Nazareth.

03 carteiros de l a classe dos correios desta
çapital:
Tristito José da Cunha ;
João Salerno da Silva Rocha;
Vicente José de Castro.

—Foi exonerado o officio" doa correios
desta capital Francisco Xavier Paes d3 Mello
Barreto.

—Por decretos de 17 do corrente:
Foram nomeados para os Correios do Ama-

zonas:
Contador, o P oficial Antonio Pereira Re-

bello Braga ;
Primeiro oficial, o 2^ Josias Alfonso Casado

de Lima ;
Segundo offçial, o cidadão Enéas Duval

Carneiro Mala.
— Foi demittido o cidadão Elpidio Chaves

de Mello, do legar de contador dos Correios
do Amazona.s.

—Por outro de 28 do corrente, foi nomeado
31 oficial dos Correios do Minas o praticante
dos Correios das Alagas José Olegari0 Ban-
deira de Mello.

SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio da Justiça e Negooios
Interiores

Directoria da Justiça

Erpeiiente de .90 de agosto de 1894

Devolveu-se ao Ministerio das Relações
Exteriores, devidamente çormprida, a carta
rogatoria expedida pelo Imperial o Real Tri-
bunal do districto tio Goricia, Austria-Ilun-
gria, ás justiças do estado de S. Paulo.

-- Solicitaram-se do presidente do estado do
S. Paulo providencias afim do que o juiz de
direito da comarca de Sorocaba não se escuse
ao exercicio das funcções de membro do con-
selho de revista da guarda nacional, que
deixou de funccionar em consequencia do não
comparecimento do mesmojuiz, segundo com-
municou o respectivo commanda.nte superior,
visto tratar-se da execução de uma lei fede-
ral o de accordo com o que preceitúa o aviso
do 22 de julho do anno passado, expedido ao
coronel commandante surerior da mesma
Stlarda da capital do referido estado.— Com-
municou-se ao referido commandante supe-
rior.

Circular.— Ministorio da Justiça e Negocios
Interiores — Directoria Geral da Justiça —

Secção — Capital Federal, 30 de agosto
de 181J4.

Communico-vos que, desde o dia 1 d3 outu-
bro proximo futuro, devem ficar sujeitas á
legislação comum as heranças de cidadãos
da Republica Oriental do Cruguay, porque
na vespera cessará em todos os seus effeitos
o accordo de 21 de dezembro de 1857 para
applica.çb do regulamento de 8 de novembro
do 1851.

Sande e fraternidade.— Cassiang do Nasci.
2nento .— Sr. pretor da preferia,..

plroctor0. do Interior

Ministerio da Justiça e Negocios Interiores.
—Gabinete —Rio de Janeiro, 28 de agosto de
1894.

Ao Sr. 1 9 secretario da Contara doa Depu-
tados. —Prestando as informações que solici-
taes em officio n. 109 de 21 de agosto corrente,
cabe-me communicar-vos o seguinte:

havendo o Dr. Gabino Besouro participado
ao governo federal que,. por motivo do mo-
lestia, passara o exereicio do cargo do go-
vernador do estado do Alagôas a seu substi-
tuto constitucional, accreseentando vagamen-
te que este ultimo fôra intimalo a nao per-
inanecer no mesmo cargo, e.,, te ministerio pe-
diu esclarecimantos detalhados, como se tor-
nava indispensayel, ocerca da allegada inti-
mação, e consultou successivamento a todos
os substitutos constitucionaes do dito gover-
nador si careciam do auxilio assegurado pela
Constituição Federal para manutenção do
principio da autoridade.

essa consulta respondeu apenas o presi-
dente da Camaro. dor Deputadas. declarando
simplesmente que não podia assumir o cargo.

No decurso destes factos, o Governo Fede-
ral teve sciencia do que (rira investido no go-
verno, pela junta representativa, do povo, o
presidente do Tribunal Superior do Estado,
Dr. Tiburcio Valeriano da Rodia Lins, por
não haver substitutos legaes ; e nã resPon

-deu a essa communieação, deixando assim de
reconhecer naquella, ocessiã.o o aoverno alli
instituido de facto, eADMQ aliá$ já o ba;v1a de-
el . rado prévia mente.

Estas informações constam, em gerNt do
Diario Official de 17 de julho ultimo e 14
deste mez, dos quaas tenho a honr a: de re-
tnetteç-vos os inclusos exemplares.

Solide. e Fraternidade,—Cassiano o Nasçi-
menko.

••••••n•

Directoria da Instracçao

Ministerio da Justiça e Negocio& Interiores.
—Gabinete. Capital Federal, 27 de agosto de
1894. — Ao Sr. l° secretario da Camara dos
Deputados.

Em resposta ao oficie de 21 de agosto cor-
rente, sob n. 108, cabe-me informar-voa que
a resolução de mandar proceder á construo-
ção de novo edificio destinado á, Escola de
Minas, na cidade do Barbacena, Lbt determi-
nada não só porque esta localidade encerra os
requisitos necessarios para oonstituir-se
con,000 de estudos daquella aspecialidade,c!fino
tambetn porque o governo entendeu 4o seu
dever não recusar, antes aproveitar o °flore-
cimento feito por alguns cidadãos, do material
preciso para o cdificio, o quo diminuirá sen-
sivelmente para os (sofres publico a os onvo de,
dita construcção.

Sande e fraternidade. — Cassionade Na,ci-
mento.

—Foram nomeados:

Sub-director geral dos Correios da Repu-
blica, o administrador dos correios desta
capital Dr. Martinho de Freitas Vieira de
Mello;

Administrador dos correios desta capital e
catado do Rio do Janeiro, o actual ajudante
Antonio Theodoro da Silva Costa ;

Ajudante do administrador dos correios
desta capital e estado do Rio de 'Janeiro, P
chefe de secção da mesma administração Luiz
Moreira de Serqueira Braga ;

Contador-geral dos correios, o chefe de soe-
ção da administração dos correios desta ca-
pital Francisco Genilicio Lopos de Araujo ;

Ajudante do contador-geral, o 1 4 officio'
Ernesto Pinto de Azeredo Coutinho;

Chefe de senão da administração dos oor-
veios desta capital, o 1 9 oficial João Luiz Ro-
drigues Pinheiro.

Primeiros (Adites, os segundos
João Antonio Martins do Mello;
Alexandre José do Nascimento ;
Angelo Raul da Silveira Castro ;
Francisco Oliva da Fonseca;
Ataliba Teixeira Cardoso;
Joaquim Alves Cardoso ;
Dr. Arthur Itabirano.

Segundos olliciaes, os terceiros:
Vicente da Silva Guimarães ;
Ernesto Ribeiro Neves ;
Francisco da Costa Barros Via nna de Lima ;
Affonso Henriques de Araujo Bastes;
Manoel da Silva Coutinho
João Pampilho Pinto de Faria
Raymundo Freire'da Rocha Junior;
Olavo Barreto do Almeida Albuquerque
Arnaldo Frederico de Almeida Albuquerque.

Terceiros ollIciaes, 03 amanuenses:
Raphael Nunes Machado
Pedro Dias Tabonla do Bulhões
João Francisco Xavier
Pedro de Alcantara Lima Aguiar;
Voltaire dos Santos Monteiro
Moldo Brazilio de Almeida ;
Olympio 'fheodulo da Silva Costa ;
Armando Lirio de Sueira ;
José Antonio Pereira de Azevedo
José Antonio Gonçalves Ermos

O fiel do thesoureiro da adinini:tração dos
corre ; o3 desta capital, Luiz Pereira do An-
drade.

Para os Correios do S. Paulo:
Primeiro oficial, o 2. José Ivo de Souza

Leite;
Segundos officiaes:
O 3' Alfredo Martins da Silva;
O 31 dos correios desta capital João Fran-

' - cisco Teixeira Sobrinho.
Terceiro oficial, o amanuense Po iro Gil

Pimen Lel .
—Foi declarado sem effeito o de 16 do cor-

rente, que nomeou o amanuense dos cor-
roios desta capital JATI() Antonio do Maga-
lhães Garcez, para o legar de 2' oficial dos
Correios de S. Paulo.

Ministerio da Fazenda

Ministerio dos Negocio& da Fazenda. —
N. 155.—Capital Federa1,33 de agosto de 1891.

Não tendo sido até esta data satisfeito
o imposto de 2 °/„ com que é obrigada a con-
correr a Sociwl ado Anonyma Loteria Nacio-
nal pelas loterias estaduaes por cila já ex-
trahidas,recommendo ao Sr. fiscal das loterias
desta capital que intime a mesma sociedade
a fazer tal recolWmento no prazo de vinte e
quatro horas, sob pena de ser suspensa a
extracção das suas loterias ; ficando outro-
sim o mesmo Sr. fiscal desde já autorisado a
fazer effe,ctiva tal suspensão, no caso do não
ser cumprida a intimação no prazo marcado.
— Cassiano do Nascimento.

--

CC)NSELII0 DA FAZENDA

N. 37—Acta da sesseto de 27 de agosto do 189-1

Aos 27 dias do mez de agosto de 1894, reun-
iu-se o conselho da fazendo, sob a apresidoo-
cia do Sr. Dr. Alexandre Cassiano do Nasci-
mento, ministro interino dos isegoclos
fazenda, achandose presentes os Srs. presi-
dente do Tribunal de Contas, bacharel Didi-
mo Agapito da Veiga, e directores r io Conten-
cioso do Thesouro Federal, Dr. Democrito
Cavalcanti de Albuquerque, da contabilidade,
Joaquim Alons) Moreira do Almeida, e inte-
rino das rendas publicas, Alvaro Ramos
Fontes.

Lida e approvada a acta da sessão anterior,
o Sr. ministro, de accorda com os 'maceres
do conselho, resolveu:

Deferir o requerimento de Antonio Felix
de Almeida, pedindo reconsideração do de-
spacho proferido era sessão de 5 de julho til- •
timo, negando provimento ao recurso que
interptizera da deciaão da inspectoria da Al-
fandega. do Rio de Janeiro, datada de 24 de
novembro de 18:13, mandando cobrar direitos
de importação sobre diversas poças do vidro
engastadas de prata, que o recorrente expor-
tara para Bordeaux, afim do :to pem. concerta-
das,—visto que a exigenciá contida no n. 3,
do § 9 do art. 2, das disposições prelimina-
res da tarifa mu vigor, em que se fundou a
decisão recorrida, tem applicação aos ,oeneros



DIRECTORIA GERAL DOS CORREIOS

Por portarias de 29 do corrente, foram no-
meados:

Amanuenses, os praticantes:
José Martins de Santa Rosa
Oscar Pinto de Carvalho ;
Thomaz Augusto Ribeiro
José Antonio Pereira do Ligo
Francisco Freire de Macedo ;
Antonio Pereira dos Santos
Luiz Prescilia.no de Sabota
Napoleão Reys
Landulpho Borges da Fonseca
José Amorico de Moraes;
Manoel Porfirio de Miranda ;
alsnoel de Araujo dos Santos Junior;
Atinjo Vieira Peixoto;
O alferes Francisco Vieira de Albuquerque;
Joaquim Marra e Horacio da Costa Gama,

sendo declarada sem effeito a portaria que
nomeara amanuense o cidadão Alfredo Mario
Vieira, visto haver acceitai lo o legar de fiel
do thesourciro (,a . mesma administração ;

Praticantes da administração dos correios
desta capital, os cidadãos:

Carlos Jacob Lameira de Andrade ;
Leopoldo Sfavares de Mattos ;
Eduardo Augusto Ferreira Martins ;
Ary-Karner Penna Firme ;
Amaria° Pereira de Campos ;
José Antonio da Costa Pereira ;
Caiando José Fernandes
Augusto de Paula Bahia ;
Antonio Fernandes do Carvalho ;
José Pedro da Silva Andrade ;
Carlos Tauvolide.
Carteiros de P classe

'
, os de 2° João da

Silveira da Silva Damas, José Pedro da Silvia'•.
Andrade o Asterio Leandro dos Sant( s.

Carteiros do 2' classe da mesma adminis-
tração:

Julio Teixeira Bastas;
Custod io Francisco Nunes;
Arthur Silva.

•
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de prodUe-çrtó' nacional, e &J. O' aos objectos
exportados com declaração, e que na volta
se verifica sarem exactamente os mesmos re-
mettides.	 .

— Confirmar O daspacho da inspectoria.
Alrandega . de Sergipe, de 30 de abril do cor-
rente afano, julgando presdipto o direito de
Antonio José da Costa, á restituição da quan-
tia 'de 703$393, que allegava ter individa-
mente pago na Collectoria de Itabaianinha,
em 18 de agosto de 1887, a titulo de imposto
de transmissão de propriedade e taxa addi-
eional de 5 0/0 , sobre as tornas no valor de
11:173$360, que fez a • dous co-herdeiros de
sua finada sogra D. Anua Josepha da Silvei-
ra Lima, pelo encabeçamento do engenho
denominado Buril, suas terras e bemfei-
torias,	 .

— Indeferir os recursos interpostos por
Manoel Fernandes da Silva & Comp., do des
pacho de 19 de março ultima, pelo qual o
.director da Recebedoria desta capital, não
attendendo ao pedido quelha dirigiram, para
que fosse reduzido a 30.256 kilogrammas o
lançamento da producção de sua fabrica em
Nitheroy, para a cobrança do impostoOlo con-
sumo do fumo, no ~raiei° de 1893, calcu-
lada em 50.700 kilogrammas, tomando-se por
base a do anno anterior, bem assim, dispensa
da multa am que incorreram, por não have-
i:et pago no prazo legal o dito imposto cor-
zespcnadente ao 1° semestre daquelle crer-

• .
—ela Companhia das Aguas, da decisão da

Altandega de Maceió, do 3 de março proiimo
passado, negando-lhe a restituição do im-
posto de 1/2 °A,

' 
que lhe foi cobrada sobre os

dividendos distribu idos aos seus acionistas
nos exercidos de 1892 e 1893, visto ter sido
o dito imposto regularmente cobrado, de
accordo com a legislação que vigorava na
época em que se effe,ctuou o respectivo paga-
mento.

—Não tomar conhecimento, por estarem as
decisões recorridas na alçada das repartições
que as proferiram, dos recursos interpostos:

Pelos negociantes Rocha Passos & Comp., da
decisão da Alfandega do Rio de Janeiro, de 8
de junho do cortante anno, indeferindo, á
vista do disposto no art. 492, § 2', combinado
com o art. 511, § 1° da nova tonsolidaçao das
Leis das Alfandegas e- Mesas de Rendas, o re-
querimento em que pediram fosse siihmettida
a arbitramento a questão relativa aos direi-
toa do consumosque na razão de 400 réis, es-
tabelecido, no art. 785 da tarifa em vigor, fo-
ram exigidos das ,caçambas de ferro batido
pintado, que os recorrantes pretendiam des-
pachar livre de ta.es direitos como peças de
machinas do beneficiar café, importadas sepa-
radamente para substituição de outras j&
estragadas, e neste caso conprehendidas na
1 parte do § 28 do art. 2" das Disposições
preliminares da tarifa em vigor;

Por la irstelinann sa Comp., do despacho da
inspectora da Altindega de Pernambuco, de
9 de novembro de 1893. negando relevação
• .en una do 6931;700. imposta, do accoNlo com
• t. 19d ilacons,didaçan das Leis das Alran-
d:WIM . t. Me ;iliq • de 113)1 ,1r1-n. ao coininandanta
44. 1 .ap rir ausana o Cint ra,de que são consigna-
taro, wla falia de um barril de decimo e
quatro da quine) cantando vinha. 50 caixas
de cebolas e uma caixa, cana um imagem, con-
stantaa tio in tnifto fio dito vapor, procedente
de.Hamaarga e entrado em 20 de janeiro da-

;, mio;
Por Co ; fa	 & Comp.. do acto da so-

le.dita. a I Undega ,	 Indo de 7 do maio ii I-
ti	 1!1.111 lati 1 0 classidnr de —cons>rva—,

além ;IA ta VI da 400 raia por ki-
learamma, II() art. 99 da tari fi em vigor, a
ad ticinnal de 30 '1/0, a mercadoria que sub-
metteram a despacho em 18 e 23 de abril
ep.:0 anno„corno massa de tomates, pagando
s •,nr.nte avena primeira. taxa.

. .--Nnaline.nte, não tomar conhecimento por
e,tar par •nasto, do !neurso interposto pela'
Companhia Luz. Steirica. do despacho da in-
speetoria da rsfariaa alfandoga, datado de 9
de junho deste anua, naaando-lhe a restitui-
ção da importancia, c3rrespon .1e:ite ao abati-
mento de 30 0/0, concedido ás matarias primas

pelo art. 1° da lei n. 126 A, de 21 de novem-
bro de 1892, nos direitos de importação da
soda caustica, lio de algodão,nleo de palma,
chumbo em lençol. qarrilha, sebo, acido sul-
phurico, papel de seda e de embrulho para
pacotes, que despachou, nos annos de 1893 e
1894 para o consumo de sua fabrica de sabão
e valias estabelecida nesta capital.

~~11~
RECEBEDORIA

Requerimentos despachados
Dia 30 de agosto de 1394

Desiré Kalin.— Exonerado do 2° semestre
do corrente exercicio.

Elias aliller & Hiers.—Ficam multados em
100$ e marco o prazo de 15 dias para paga-
mento e licença.

João Augusto da Matta.—Pague nova li-
cença.

José Manoal Luiz Pereira.—Idem.
José de Souza Coelho.— Mostre-se quite

do 1* semestre.	 •
Albino Furtado.—Elimine-se.
Companhia Evoneas Fluminense.—A recla-

mação está perempta.
Antonio Gomes da Cruz.— Cancelle-se o

2° semestre o restituam-se 33$000.
Silveira & Irmão.— Datados e assignados

03 boletins, acceitem-se.
Banco de Credito Real do Brazil.— Trans-

fira-se.
Benjamin Clucci.—Inscreva-se e cobre-se a

multa regulamentar.
Antonio Luiz Pereira.—Rectifique-se nos

termos da informação.
Companhia Agricola Brazileira.— Idem.

Ministerio da Marinha

Por portaria de 27 do corrente, foi nome-
ado o engenheiro naval de 3 , classe capitão
tenente Herculano Alfredo de Sampaio para
exercer o cargo de ajudante da, Directoria de
Torpedos e Electricidade do Arsenal de Mari-
nha desta capital.

—Por outra de 28 do corrente, foi nomeado
o ma,chinista naval de 34 classe 1° tenente
Antonio Ferreira de Carvalho para exercer o
cargo de director interino das ofilcinas de
machina,s do Arsenal de Marinha do estado
do Pará.

Eapcdiente de 24 de agosto de 1894

Ao contra-almirante chefe do estado-maior
general da armada, autorizando, independen-
temente de qualquer indemnização á Fazenda
Nacional, a conce‘er baixa da praça de aspi-
rante a guarda-marinha a Carlos Pauline
Detsi Pinheiro.—:Communicou-se neste sen-
tido ao contador da marinha.

—Ao contra-almirante inspector do Ar-
senal de Marinha da Capital Federal, indefe-
rindo o requerimento em que o patrão-mór
h-Raiano do mesmo arsenal Antonio Zeferino
de Vasaoncellos pediu adeantarnento de tres
mszes dos re-;pectivos vencimentos.

— Ao capitão do mar e guerra honorario
contador da marinha, declarando ter fallecido
a 19 do corrente, em casa de sua reaidencia,
o patrão das embarcações do Arsenal de Ma-
rinha (lesta capital Manoel Joaquim Segundo.

—Ao capitão-tenente Henrique Adalberto
Tholini Costa, nomeando-o,em nome do Vice-
Presi d ento da Republica, para ir a Fiume, na
Austria. fizer estuaos completos de torpedos
no estabe!eaimento Whitebead, e de tudo
quanto houver do mais moderno com relação
a essa espacialidades—Expediram-se avisos,
dan lo saencai desta nomeação ao delegado
do th-sonro do Brazil em Londres, ao encar-
rN.-r,a3 o da Negocies da Republica dos Estados
Unidos do Brazil, na Austria, ao contra-al-
mirante chefe do estado-maior general da
armada, ao capitão de mar e guerra lionora-
rio contad Ir da marinha e 'ao contra-almi-
rante João Justino de Proença a quem se
trans:nittiu a referida nomeação.

— Ao inspector do arsenal de Marinha do
estado de Matto Grosso, devolvendo a carta
de machinista, já assignada, pertencente ao
cidadão Firraino Freitas.

— Ao ministro das relações exteriores :
Apresentando considerações sobre uma nota

dirigida pela Legação Britannica nesta capital
com referencia a uma marca distinctiva
Ponta do 'taipa.

Declarando que foram requisitadas infor-
mações ao commanclante da ilha das Enxa-
das acerca do subdito italiano Alexandro
Bruto, visto nada constar neste ministerio
sobre o mesmo individuo.

—Ao Ministerio da Justiça e Negocios Inte-
riores, transmittindo cópia das instrucções
dadas ao comiaandante do vapor Santos,
sobre a commissão quarentenaria que foi des-
empenhar na ilha Grande.

— Ao Ministerio da Guerra, declarando
que foram dadas ordens para que o soldado
Flaminio Ferreira Pinheiro Machado seja
apresentado á Repartição do Ajudante Gene-
ral, afim de submetter-se á inspecção de
saudo.

Ministerio da Guerra

Por portaria de 29 do corrente,foram con-
didos tres mezes de licença, com o ordenado
que lhe competir, ao auditor da guerra do 1°
districto militar bacharel Heraclio Vespa-
siano Fiok Romano, para tratar de sua saudei
onde lhe convier.

ITinisterio da Industrie., Viação e
Obras Publicas

Direct]ria. Geral da Industria

Por portaria de 29 do corrente,foi prorogada
por tres mezes a licença concedida ao 1° official
da secretaria de Estado deste ministerio Ja-
cintilo Dias Cardoso para tratar de sua saude.



`É'
CATEGORIAS

•nnn

Contabilidade

Contador a 	
Ajudante a. 	
E.scripturarios a.

Trafego

Escriptorio cen-
tral

Chefe do trafe-

	

go a. 	
2 Ajudantes a.....

Ribeirão Preto

	

Chefe a 	
1 Eseripturario

1

5

1

5003000

28030-0
150'3000
600$000

260,3000
4003000

1503000
1003000
17oytoon
853000

150$0U0

80$000
503"
753000

653000
503000

100$00o
903000
653000

2003000
8 '$000

753000
453000

OBSERVAÇÕES

i

)

E' tomada a me-
tade da despeza do
pessoal dem i. esta-
ção cabendo a ou-
tra metade as li-
nhas Trunco e Ra-
maca.

2003000
140
260...
102.3000
90$000
603000

II
III

1503000

200$000
130$000

2203000
60.3000
903000

1403000

1503000

1503000

90
45 000
54500

1103)00

• E' tomada a me-
, tade da despeza do
pessoal desta esta-
ção, cabendo a ou-
tra metade a
nho. de Catalão.

1203000 E' tomada a me-
1203000 tade da despeza do
003000 pessoal desta esta-

ção, cabendo a ou-
tra metade as li-
nhas Trunco e Ra-
mace.

1403( 00

140$000

2103000
1503000
1003000

1:2003000

tr tomada a metaile
da despem do pes-
soal desta estação,
cabendo a outra
metade ás linhas
Tronco e Ramaese

85.3000
75$000
653000

180L00
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O ministro de Estado dos negocios da in d ustria, viação e obras
publicas, em nome do Vice-Prosidento da Republica, attendendo ao
que requereu a Companhia Mogyana. de Estradas de Ferro e Na-
vegaçã.o resolve approvar o quadro e tabela do vencimentos do
pes.-oal das linhas Rio Grande e Caldas dessa !companhia, que com
esta baixam as-ignados pelo director geral da Directoria de Viação.

Capital Federal, 25 de agosto do 1894.—Dcbiano Scrgio Macedo
Fontoura CosectIlat.

Quadro o tabolla do vencimentos do pessoal das linhas Rio Grande
e Caldas da Companhia Mogyana de Estradas de Ferro e Nave-
gação a que s3 refere a portaria desta data

1 Inspector geral a.

Atinou:arilado

I Almoxarife a....
Escripturario a.

2 Armazenistas a..
3 Carvoeiros a....

1 Conferente a 	   170,3000
2 Ditos a 	 1503000
1 Ajudante de con-

ferente a 	 120M00
1
1

Dito a.	 •	 .	 	
Ihtgageiro a 	

100 , 00
1503000

•1 Ajudante	 de di-
to a 	  1303)00

1
2

Dito idem a 	
Porteiros a 	

I 00;000
10 .;301,

2 Ditos a 	   90..:000

4
1 ;Vigia a

Ditos a 	  	
1303000
I000 : K)

Manobrador	 1603 )u0
Ajudante de di-

to a 	 1503000
1

12
Mensageiro a....
Portadores a.,.,

...	 ..
3$300

90$000

Sa.randy

1 Chefe a 	 2003000
1 Conferente a.. 	 1403000

Bagageiro a 	   130,000
6 Portadores a.... 3$500

Vigia a 	 90$000

Engenheiro Bro-
dom•ski

1 Chefe, a 	 2003000
1 Conferente, a 	 ...... 140$000
1 Bagageiro, a... • ...... 1303000
6 Portadores, a 	 33500
3 Vigia., a 	 903000

Visconde de Par-
nahyba.

1 Chefe, a 	 ... 170$000
3 Portadores, a 	 33500

Batataes

Chefe, a 	  2003000
1 Conferente, a.... ...... 140$0,10
2 Ditos, a 	 13(4000
1 Manobrador, a... ...... 102,31)00
1 Vigia,	 a 	 903)00
1 Mensageiro, a.. ..	 . 603000
5 Portadores, a... 3:000

Sapucahy-Mirim

1 Chefe, a 	  	 1503000
2 Portadores, a... • 3$500

Franca

1 Chefe, a 	 2003000
1 Conferente, a.... ...... 1303000
2 Ajudante,s de con-

ferente, a 	 1103000
1 Mensageiro, a...
1 Vigia,	 a 	

.... • . 60t g00
90.,

1 Bombeiro, a 	 33000
6 Portadores, a 	 33500

Indalá

1 Chefe, a 	 1403000
1 Portador. a 	 33500

Monte Alto

1 Chefe,	 a 	   1503000
2 Portadores, a... 33500

Rifaina

1 Chefe, a 	  150;3000
2 Portadores, a.... 33500

Jaguára

1 Chefe, a 	  1803000
1 Vigra, a 	 9113000
1 Manobra.dor, a.. 1053000
4 Portadores, a....

Cascavel

I Chetë, a 	 220$000
3 Portadores, a... 4500

S. João da	 BUa
Vista.

1 Chefe, a 	 1803'00
1 Conferente,.a 	 ...... 12,[1$000
1 Vigia,	 a 	 90$40
5 Portadores, a.... 33500

Prata

Chefe, a 	 14.4000
1 Portador, a 	 33.500

Cascata

1 Chefe, a 	 1403.000
Portador, a,,,, 	 33500

Caldas

1 Chefe a 	 2103000
I Escripturario a 	 ...... 1508a.0
1 Conferente a 	
4 Portadores a 	 . á:áió

1003000

Pessoal dos trens

8 Guardas a 	  1503000
8 Ajudantes a 	 43000

Telegrapho
(custeio)

Ribeirão Preto

1 Operador a 	  	 170000
1 Telegraphista, a.. 1503000
1 Dito a. 	 1303000
3 Ditos a 	 12Q3000
1 Praticante ...... 6¥)00

Diario

43000

......

......

VENCIMENTOS

Mensal

500$000

2003000
1203000
1203000

2603000
15(1'.
120000

2603000
200:3000

30030 .0
200$00.1

70:34.)0,

2003000
1403000
1303000

903000

2003000
1403000
1303000

903000

1703000



Tracção
A despeza com o pessoal da tracção será calculada sobre a folha

geral dessa sécção administrativa mediante as seguintes fórmulas:

	

dr	 dr'
x

ifr	 1 .'	 1 (r	 r')

	

dr	 dr'
N a +	 ,1Y' a' +

	

r r'	 r+ r'
em que a e a' representam as despezas de cada trecho, d a despeza
a descrimina, r e r' as rendas brutas dos deús trechos, 1 e l' os des-
entolvimentos respectivos, xo x' as despezas médias por kilometro

• ein eadar trecho; ,N e .N' as despezas totaes correspondentes.
Nota -- Além& constante da presente lista, à companhia poderá

admittir, a juizo do engenheiro fiscal respectivo, o pessoal jornaleiro
que for indispensavel para a completa regularidade do serviço.
- Directoria Geral do :srlição, 25 de 'agosto de 1894.— J. M. Ma-
chato de Assis,
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Sarandy

1 Telegraphista à.. ...... 120$000 124000

Engenheiro Bo-
dots, sk

1 Telegraphista a.. ...... 120$000 120$000

Visconde de Par-
nahyba

1 Telegraphista a.. ...... loos000 100000

Batataes

Telegraphista a.. ...... 120$000 1 2o$000
Dito a 	 9%000 00$000

Franca

Telegraphista a.. ...	 .. 13%000 130,W00
Dito	 a.. ......... 100$000 lOil$000
Praticante	 a.	 .	 	 60$000 60$000

Indaiá.

1 Praticante a.... . . 	 60$000 à:0o°

Jaguára E' tomada a metade
da despeza do pes-

.	 1 Telegraphista a.. 1106'000 55$000	 soai desta estação,
1 Praticante	 a.... 	 70$000 35$000	 cabendo a	 outra

metade á linha de

Cascavel
Catalão.

i
'E' tomada a metade

da despem do pes-
1
2

elegraphistá ã	 	
Praticantes a...	

I 30$000
30$000

65$000	 soai desta estação,
30000 ,cabendo a outra

metade ás linhas
Tronco e Ramaes.

S. João da Boa-
Vista

Telegraphista a.. 94000 906000

Caldas

1 Telegraphista a.	 	 140000 1406000
1 Dito a 	 130$000 1306'000
1 Praticante	 a.... ...... 30$000 306'000

Telegrapho
(conservaçao)

1 Inapector a 	 100$000 10%000
1 Mestre a 	 200$000 200$000

Ajudante a 	 150$000 150$000
2 Feitores	 a.......

....
120$000 240$000

Trabalhadores a 	 3$a00

Via - permanents

Engenheiro	 resi-
dente a 	 600$000 600$000

3 Mestres de linha a 	 250$000 .750$000
47 Feitores a 	 120$0005:640$000

209 Trabalhadores a 	 3$500
2 Ajudantes de fer-

reiro a. 	 12o$000 2.40$0oe
Cavouqueiros a.. ...... 120$000 240$000

2 Ferreiros a. 	 154000 300$000

Reverimentos*spachados
Db. 30 de agosto de 1891

João José Corrêa de Moraes, solicitando a
restituição de reclamações e documento.'
apresentados, relativos a obra.S de recons-
trUcção o melhoramentos que fez no material
da nav'egaçáo do rio Araguaya. — Tendo o
supplicante transferido as concessões a que
pertencem os papeis que requer, não pode
ser attendido.

Miguel José Ga.reez e Antonio de Azevedo
Martins, pulindo privilegio por 15 annos
lura, manippla.rem borracha do consistoncia
adoptada .a blindagéni de tode o Material ro-
dante nesta capital. — O Poder Executivo
carece de competencia para conceder o privi-
legio pedido.

A l am Bemsion pedindo certidão do theor
do requerimento que apresentou em no-
vembro do 1891.— Requeira ao governador
do Pará a quem foi enviado o requerimento
cuja certidão pede o peticionado.
r:Jayine da Cruz Sc Comp., pedindo o paga-

•mento de 29:4200, do fornecimento de uten-
silios á hospedaria da Ilha das Flores e Car-
valliaes& Comp.,o do 344$500, do obejectos de
expediente fornecidos á InSpecteria Geral das
Terras.—Antorliaradi-Se Os pagamentos por
alied expedidos bá Mitilsterm da Fazenda
em 29 do corrente.

José Rodrigues de Oliveira, pedindo cer-
tidão.— Dê-se.

Adelpho Lyon Sallea, Antonio Ferreira da
Cunha e Luiz Piagera, administradár, os-
criVão e interpetre da hospedaria de immi-
grahte9 do Santa Cathãrina, pedindo paga-
mento de vencimentos que deixaram de
receber no exercicio do 1893.— Autorisou se
o pagamento de vencimentos por exercicios
findos da verba— TerraS — com aviso expe-
dido ao Ministerio da Fazenda n. 1.372, de 29
do corrente.

Bra.ziliano Cavalcanti Jtiniót, pedindo re-
integração nó logar de carteiro de 2 , classe
da ltePartição Geral dós Correios.—Não lia
que deferir.

Oscar Corrêa de Mattós, Pedindo para ser
reintegrado no logar de auxiliar de interpreto
da Inspectoria. Geral das Terras e Co/onisação.
—Não pode ser attendido, por falta de
vaga.

Joaquim José de Almeida Junior, carteiro
de l a classe da Repartição Ural dos Correios,
pedindo ser nomeado amanuense da mesma
repartição.— Indeferido, á vista das infor-
mações.

Companhia óeral de Melhoramentos no Ma-
ranhão, pedindo para lhe ser fornecido o fiu-
mero de ranjas de agricultores estrangeiros
necessario para completar o estabelecido para
cada nucleo da respectiva concessão.— Cum-
pra a peticionaria o disposto no art. 11 do
decreto n. 528, de gs de junho de 1890.

Engenheiro José Teixeira Portugal Freire
Junior, pedindo para tornar sem effelto o
desconto que sofriam em seus vencimentos.—
Req uei ra pelos tramites legaes.

Agrimensor Thomaz do Figueiredo, solici-
• tando, por equidade, o Pavor de ser admittido

como contribuinte do montepio crea.do para
os funccionarios deste ministorio.—Indefe-
rido.

Luiz relippe Malga Vorreira da. Gama, ex-
amanuense da Estrada de Perro Central do
Brazil, solicitando permissão para continuar
a contribuir para o montepio.—Junte guia
passada pela Estrada de Ferro Central do

BrCaOmpil. anhia Obras Publicas e Empresas do
estado de Minas Geraes, pedindo ser dispen-
sada do pagamento das quotas para despezas
de fiscalisaçã.o relativas á Estrada de Ferro
•de Ouro Preto .á .lieçanlia,durante o prazo em
que estiveram suspensos os setas trabalhos.—
Indeferido. Providencie-se para que a impor-
tancia das quotas devidas e da multa que lhe
foi imposta seja indemnizada pela caução titia
sorve do garantia ao contraoto, intimando-
se a companhia, não só para qne entre com a
quantia complementar necessaria, como tam-
bem para que renove a caução, tudo no
prazo -de 15 dias; sob pena de ser declarado
caduco o contracto.
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REPARTIÇÃO GERAL DOS TELURAPIIOS

Expediente de 25 de agosto de 189-1

Por portaria desta data, foi nomeado con-
tinuo o cidadão Cornelio Nepot de Maga-
lhães.

INTENDERIA. MUNICIPAL
Vrefoltura do 'District°

Federal
Directoria do Intorior

1 1 SECÇÃO

Requerimentos despachados
José Antonio Bio, pedindo restituição de

urna canoa que lhe fira apprehendida pela
Inspectoria. da Matta Maritima. — Deferido,
nos termos da informação.

Iludi lano José dos santos, pedindo para
construir duas cercadas de apanhar peixe.—
Indeferido.

Antonio Pereira do Araujo Freitas e Joa-
quim dos Santos Coelho Lobo. — São julga-
dos liabitaveis os predios.

Officies eiptalidos:
Ao inspector da Malta Maritima e Pesca-,

CommunIcan 'o para os devidos fins o deferi-
mento da petição em que José Antonio Bio
pede restituição de uma canoa que lhe foi
approhendida.

Ad agente po 2° districto do Engenho Novo,
communicando terem sido julgados habita-
veis os predios da rua Imperial do proprie-
dade de Joaquim dos Santos Coelho Lobo.

21 SECÇÃO

Requerimentos despachados
Antonio Teixeira da Paixão, Ayrosa de

Oliveira & Comp., A. Deverat & Th. Im-
bert, Azevedo & Oliveira, Antonio Francisco
Cardozo, Arma Candida da Fonsaca Silva, An-
tonio Alves de Almeida, Abilio do Mattos,
Abram Goldemberg, A. de Carvalho & Comp.
A. Marquet & Comp. Antonio Ferreira de
Carvalho, Augusto Pereira da Silva, Chri-
sostomo José de Macedo, Candida narcelles
Comp., Cunha & Montaivão, Domingos da
Gama Guimarães, Encias & Comp., Faustino
Alves Rolão & Irmão, Fidencio José dos San.
tos, Felippe Santiago, Gabriel Machado Mi-
randa, Gonaro de Francisco Rodrigues, José
Vieira Rodrigues, Joá Fragoas Franco, João
Antonia da Silva, Joaquim Pinto do aliran-
da,Josr's Monteiro da Cunha & Comp., José An-
tonio Fernondes, Josó Telles de Moraes, José
da Silva Lemos, José Maria Motta, José An-
tonio, José da Silva, José Vieira da Rocha,
Justiniano Estavas de Almeida, José Pereira
Leal, Mala. Sc Comp., Luiz Francisco dos Reis,
Manoel da Rocha Soares, Manoel Alves da
Cruz, Macedo & Comp., Mario Rodrigues,
Matttias da Silva Guitnarães, Manoel Roiz de

Marcelio Dias do Arnaral, Manoel
Martins Duarte, Nunes & Goulart, Salvador
José Barbosa e Salvador Rogerio da Silva. —
Doferidos.

Alexandre Ribeiro & Comp.— Deferido, pa-
gando a multa.

Custodio Gonçalves, Francisco José Gomes,
José de Araujo Braga, M. J. Fernandes, Ma-
noel Antonio Corrêa e Pedro Vieira da Fon-
seca.— Deferidos, pagando as licenças de 1893
e 1894.

M. C. Franco.— Deforalo, pagando as li-
cenças do 1893 e 1894 o multa.

Manoel Pereira Jorge.— Deferido, pagando
as licenças de 1892,1893 e 1894 o multa.

Manoel Claudio da Silva.— Deferido, pa-
gando as licenças de 1893 e 1891 e provando
o pagamento da de 1892.

Albino Rodrigues.— Indeferido.

SECÇÃO

°Meios:
Ao director do liygiene e assistencia pu-

Nina, solicitando o seu auxilio e cooperação
para a organisação da estatistica de diversos
Serviços de bygione municipal ;

Ao director da Estrada de Ferro Central,
solicitando dados estatisticos em relação ao
transporte de galo das especies bovina, ovina
e suma e de sua procedencia.

Directoria da Obras e Viação
2 sacçXo

Requerimentos despachados
Dia 29 de agostl de 1594

José Fernandes do Carvalho, pedindo li-
cença para collocação de pastes com ta.boletas
para annuncio de espectaculos.— Indeferido.

Companhias. Lazard, offerecendo parte de
um terreno para rectille.ação da rua Goyaz,
medeante isenção da obrigação de murar o
mesmo terreno.— Deferido nos termos da
informação.

--
Sala-Directoria do Patrimanio

szeçao
Requerimentos despachados

Ma 27 de agosto de 149I

Ilenrique Ricardo Becker, Luizi Rechen,
Bernardino Alves da Fonseca, Narcizo José
Nogueira Braga e José Custodio Pereira, Pe-
dindo pagamento de laudemio — Sim.
Antonio Soares Leitão — Idorn.

Eugenio Wetzel e Luiza Milier da Silva pe-
dindo carta de aforamento — Deferidos.

Dia 30

Gianlomenzo Schetinno, Francisco Ferreira
Marques, João Antonio Pereira Pires e
Atina Joaquina Barbou, pedindo pagamento
de laudemio — Sim.

Directoria da Instrução

Por decreto de 20 do corrente, foi con-
cedido subsidio á escola no Jogar ieno-
minado Rio Pequeno, freguezia de Jacaré-
pagará, sob a direcção de Zaé Garnier Boyd

Por outro de 25,foi concedido subsidio á es-
cola no Jogar denominado Vargem Grande,
freguezia Jaaa.reaagua, sob a direcção de
Henriqueta Ornellas Baptista.

Por acto de28 do corrente, concederam-se
ires mezes de licença, para tratamento do
saúde, a professora adjunta ás escolas do
1° gráo, Alice Na.buco de Araujo.

Expediente de 30 de agosto de 1891

Portaria á adjunta interina Amelia Au-
gusta Diniz para que passe a ter exereicio
na 4. escola do 1° grão para o sexo feminino
do 1" districto.

—Officio do inspector escolar do 4" dis-
tricto, pedindo informações ao requerimento
em que a professora particular Anna Rosa
Pinto, pede subvenção para a escola que
dirijo.

—Ao director geral da Fazenda Municipal,
pedindo pagamento ao professor Francisco
Antonio Castrino do Faria, nas quotas para
auxilio do aluguel do casa, correspondentes
aos mezes de junho ejulho do corrente anno.

SECÇÃO JUDICIARIA
Corto do Appollação

SESSÃO DA CAMARA CIVIL DE 30 DE AGOSTO
DE 1894

Peesidencia do Sr. desembargador Pinduhyba
de Mattos— Secretario, o Dr. Espoai.

Compareceram os Srs. desembargadores
Fernandes Pinheiro, Guilherme Cintra, Ri-
beiro de Almeida, Lima Santos, Gonçalves
de Carvalho, Rodriguee e Azevedo Maga-
lhães.

JULGAMENTOS

Aggravo de petieito

N. 89—Aggriavante, a Companhia Nacional
do Oleos; aggravados, os portadores de de-
bentures da mesma companhia.—Não toma-
ram conhecimento do aggravo por não ser

caso dease recurso ; contra os votos dos Srs.
desembargadores G. Cintra e Lima Santos.
Designando o Sr. desembargador Gonçalves
de Carvalho para lavrar o accordão.

Aggravo de peliça°

N. 82 — Aggravante, Banco União Ibero
Americano ; aggravada, Carlos Augusto de
Miranda.— Deram provimento para que o
juizo a que receba os embargos com condem-
nação, unanimemente.

Apellact7o civel
N. 364—Appellante, D. Cecilia Luiza

Carvalho ; appellado D. Anna Izabel Sodré e
e Souza.—Despresaram os embargos, confir-
mando assim o accordão embargado, unani-
memente.

RENDAS PUBLICAS
ALFANDEGA DO RIO DE JANEIRO

Rendimanto do dia I a 29 de
agosto de 1894 	  9.886:4083735

Ideia do dia 30 (até ás 3 lis.)	 412:2843140

10.298:690$875
Em igual penedo de 1893 	 9.840:3833077

RECEBEDORIA

Rendimento do dia 1 a 29 de
agosto de 1894 	  1.475:8123460

Idem do dia 30 	 	 75:0874004

1.550:8993484
Em igual periodo de 1893... 1.402:139$090

DZ RENDAS DO ESTADO DO RIO DZ JANEIRO
NA CAPITAL FEDERAL

Rendimento do dia 30 de agosto
de 1894 	 	 43 : 431 t404

Idem dos dias 1 a 30.........1.333:677$934
1,111•n••••WnnIISI

NOTICIÁRIO
Tribunal de Contas—Este tribu-

nal mandou registrar liontem as despesas
seguintes:

alinisterio da Fazenda — Portaria do Sr.
ministro da fazenda

'
 de 17 do corrente, mau-

dando abanar a gratificação de 300$ ao pri-
meiro escripturario 1 1.0 Tribunal de Contas
Joaquim José Maciel, por servicos extraor-
dinarios prestados na publicação do relatorio
do mesmo tribunal.

Ministerio do Marinha (despacho de :a() de
agosto)—Aviso n. 1.746 do 20 do julho ultimo
sobre o pagamento a Nery & Comp., da qualt-
tia de 13:524348, de fornecimentos feitor) aos

Apellaçao commercial
N. 019 —Ap pel lan te, José da Fonseca Bar-

bosa; appellado, Dr. Luiz Teixeira do Barros
Junior e outros syndicos da liquidação for-
gada do Dane° de Credito Universal.—Julga-
ram procedente a appellação, para, refor-
mando a sentença appellada,'condemnar
appellado no pedido, unanimemento.

Apellaçdo cont ercitd
N. 582-1" appellantes, Ilaupt St Ra.pp ;

2° dito, Companhia Edificadora tio Caja
'
 ap-

pellados,08 mesmos.—Julgaram improcedenté
appella.ção, confirmando aasim a sentença

appellada, unanlinemente.
Appellaçáo commercial	 eo

N. 558—P appellante, Companhia de Me.
lhoramentos da Lagala e Botafogo; 2° dito,
Empraza Industrial de Melhoramentos no
Brazil ; appellado, Antonio Ferreira Butler:
—Deram provimento em parte a appollação
para, decretando a nullidade da companhia

appellante, mandar proceder á liquidação
de seu acervo DO3 termos dos arts. 344 e se-
guintes do Cango Commercial, ficando o di-
reito salvo aos interessados de haver dos fun-
dadores as perdas e damnos que verificaram
contra os votos dos Srs. desembargadores Gui-
lherme Cintra e Rodrigues que confirmarem
em todas suas partes a sentença appellada.
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navios de guerra, Balda e Meteoro, surtos na
parto de alontiridéo.—Mandou-se registrar
somente a quaniia de 8:884$060 por conta das
verbas 22e , 23 o 25a visto haver defleiencia
de credito nas rubricas 15' . e 24*, a que per-
tence a tlifferença entre aquellas duas impor-
tancias.

Dito n. 1831 de II de agosto sobre o paga-
mento aos mesmos credores da quantia de
2:555e205, a quanto monta o fornecimento
que fizeram em janeiro e junho do corrente
anno aos vapores de guerra Daypá e S. Sal-
vador, surtos no referido porto.—Mandou-se
registrar apenas a importancia- de 501$501,
classificada na verba—Munições de bocca-
visto a de 2:053$705 correr pela rubrica —
Munições Navaes—onde não existe credito.

alinisterio da Guerra (despacho de 30 de
agosto)—Aviso de 20 do corrente sobre o paga-
mendo de diversas contas do fornecimentos
feitos á Intendencia da G uerreena importancia
de 74: 568$03.—Mandou-se registrar a quantia
de 924$ classificada na verba—Hospitaes
enfermarias—e notar a de 73:644:$033 impu-
tada ao credito sob responsabilidade aberta
pelo decreto n. 1710 de 5 de maio ultimo.

Foram relatados pelo Sr. representante do
ministerio publico:

:Titulo de pensão de D. Maria Carolina da
Costa . .Moreira e seis filhos do Dr. Roberto
Moreira da Silva, adjunto da Facul d ade de
'Medicina da Bahia.— Mandou-se registrar a
quantia de 800$, na verba — Pensionistas.

'Iltulo de aposentadoria de Theophile José
Cwmee, no togar de fiel do thesoureiro fiscal
do Thesouro Federal. — Mandou-se registrar
na verba 6 , — Apasentados — a quantia de
944.379.
• Titulo dec/ara.torio do jubilação da profes-
sora de piano do Instituto Benjamin Con-
stata, D. Metia Maria Luiza Sigaud.— Man-
dou-se registrar, a quantia de 2:631$666 na
verba Ce—Aposentados.

entuba declaratorio de Julio Casar Tuper,
guarda refbrmado da Alfandega do Rio Grande
do sul.—Mandou-se registrar na verba 6—
Aposentados— a quantia de 627$232.

Ministerio da Industria, Viação e Obras Pu-
blicas—solicitadas por avisos ns. 1331, 1333,
1338, 1346 e 1347.

Vencimentos do engenheiro fiscal da estrada
de ferro do Paraná 3:333$33 despem de um
telegranuna, da legação brazileira em Lendres
78$603 • apparalliae de lavagem e ventilado-
res coilocadoe em casas esgotadas 7:665$;
publicação da expediente e avisos da Directo-
ria Geral de Vinil() 448$300.

Caixa 1n onont1ca o Monto
do fsiioccorro da capital— Reuniu-
se hontem em sessão ordinaria o conselho
fiscaL

Dopeis de approvada a acta da sessão ante-
rior, foi despachado todo o expediente.

Entre as deliberações adoptadas ficou re-
solvida a que mareou os dias 2 e 17 do mez
para a reunião do conselho em sessão ordi-
naria, quando impedido esses (lias nes im-
mediatos. •

A' vista do resultado do concurso a que se
procedeu, foi nomeado para o legar vago de
collaborador o 1° classificado cidadão José Vaz
de Souza, e para servirem interinamente os
deus immediatos Franklin Antonio dos San-
tos Coimbra e José de Campos Martins.

Foi approvada a proposta que fez o the-
soureiro do cidadão Manoel Luiz Duprat
para exercer o legar de auxiliar da thesou-
raria.

O conselho nomeou, finalmente para o le-
gar de gerente eifectivo dos estabelecimentos
o contador, gerente interino José Avelino dos

• Santos, e para o de contador o ajudante Julio
Animo da Silva Guitnarães.

Na proxima sessão serão feitas as demais
nomeações.

Correio — Esta repartição expedirá
hoje malas pelos seguintes paquetes:

Pelo Rosario, para Santos, recebendo
' impressos até ás 11 horas da manhã, cartas
para o interior até ás 111/2, ditas com porte

"duplo até ás 12, objectes para ragistrar até
-As 11 idem,

Pelo Dordogne, para Santos, Montevideo,
Buenos Aires, alatto Grosso e Paraguay,
recebendo impressos até ás 11 horas da ma-
nhã, cartas para o interior até ás 111/2.
ditas com porte duplo e para o exterior até
ás 12, objectes para registrar até ás 11
idem.

Pelo Matapan , para Corda e Bordeos,
recebendo impressos até ás 11 horas da
manhã, cartas para o exterior até ás 12,
objectes para registrar ate ás II idem.

Pelo Delcornyn, para Nova York, rece-
bendo impressos até á 1 hora da tarde,
cartas para o exterior até ás 12 idem.

Pelo Tagus, para Pernambuco o Pará, rece-
bendo impressos até ás 9 hora da manhã,
cartas para o interior até ás 9 1/2, ditas com
porte duplo até ás 10 idem.

-	 4

MARCAS REGISTRADAS
N. f.:.141)

José Francisco Corrêa & Comp. , negociantes
estabelecidos nesta Capital Federal, á rua Sete
de Setembro n. 74, com commercio e fabrica
de picar e desfiar fumos, vem apresentar á
meritíssima Junta Commercial a marca acima
colhida e adaptada para o seu fumo denomi-
nado ilymori, em subitituição a que se acha
registrada nessa junta sob o n. 1.018, a qual
consiste no seguinte:

Um rotulo do papel vermelho lustroso di-
vidido retangularmente em quatro partes por
traços pretos. No centro vê-se a figura de um
indio da tribu 03 ayelorès sen tado sobrou In ou-
teiro com o rosto voltado a perfil para a direita.
Ladeiam o dito ilidi° nos lados, arbustos de
fumo, na parte superior uma fita com as pa-
lavras superior fumo, e abaixo a inscripção Ay-
nloré. A' esquerda, sobre linhas finissialas, um
escu l o com a figura de um veado e ladeado o
dito escudo por folhas de fumo.

Diversas medalhas das exposições doBerlim,
Pariz, Republica Argentina o menção hon-
rosa, voem-se dispostas em sentido curvelineo,
tendo na parte superior em retangulo os di-
zeres Grande, manufactura de fumos marca
Veado e por baixo os dizeras Premiados
em varias exposições.

Entre o escudo e as medalhas vê-se uma
fita com os dizeres: Grande Fabrica de Fumos
marca Vendo. Ainda a esquerda um ratam-
guio menor com os dizeres : Rua Sete de Se-
tembro n. 74.1osd Francisco Corrêa & Comp.,
Rio de Janeiro. A direita, em retangulo com
fundo preto e folhas de fumo vê-se uma fita
crusada ent diagonal e sobre ella 03 dizeres
Importaçao—Exportação de artigos para fu-
mantes,EM dons trlati guies ornamentados lê-se
em um o monogramina dos supplicantes,den-
tro de um losangulo com fundo preto ; e no
outro sobre unia fita em lettras pretas a pa-
lavra grammas e por baixo dentro de um cir-
culo e. 30, Vára, dos retangulos,na parte infe-
rioralo lado esquerdo,a firma dos supplicantes
em fac-simile,A. dita marca é uzada em pacotes
contendo o fumo Aymord de sua fabricação.

Rio de Janeiro, 22 do agosto do 1894. —
Josd 17,.ancisco Corri c1, Comp. (Sobre uma
estampilha de 200 réis.)

Apresentada na secretaria da Junta Com-
marcial da Capital. Federal ás 2 heras da
tarde do dia 22 do agosto de 1894.-0 secre-
tario, Cesar de Oliv. ira.

Registrada sob o numero 2.169 por, des-
pacho da J un ta Commercial,em sessão de hoje.
Pagou no primeiro exemplar 6$600 de salto
por estampilha.. Rio de Janeiro, 23 de agosto
de 1994.-0 secretario, C'esar de Oliveira.

EDITAES E AVISOS
Efacola 1oIvtechnica

EDITAL

De ordem do Sr. Dr. director interino desta
escola, faço publico, para conhecimento dos
interessados, que amanhã, sabbado, 1 de se-
tembro, ás 10 horas da manhã, dar-se-ha
ponto para a prova oral de desenho geome-
tria, e elementar aos seguintes senhores:

Pedro Virginio Martins.
João Carlos Baptista da Costa.
Epaminondas Torres.
Manoel Casar de Albuquerque.

Turma supplementar:
Vasco de Souza.
Antonio Cavalcanti Albuquerque de Gusmão.
Durval Ribeiro Toucinho de Pinho.
Pauline Severiano Pereira da Cruz.

Secretaria da 1/co1a. Polytechniea, 30 de
agosto do 1891. — Bacharel José Joaquim de
Miranda e Horta, secretario.

Córto do Appollação
Faço publico que 03 appellações eivai n. 35,

appellantes Garritano & Carvalho, appellaao
Manoel Vieira Gonçalves; commercial n. 7045,
appellante João Antonio Fernandes de Mi-
randa, appellada Anima de Jesus Lopes da
Matta e os einbaraos de nullidade n. 301, em-
bargante appellante Luiz Carlos de Moura,
embargada appellada Companhia Rural do
Brazil ; e 453, embargante appellado João
Pereira de Lemos Torres, embargado appel-
lauto, o Banco Iniciador de Melhoramentos
acham-se com dia, devendo o julgamento das
appellações ter legar da sessão da Camara,
Civil de 30 do corrente ou nas seguintes, e
o dos embargos na do amuaras reunidas o
convocadas para o mesmo dia.

Secretaria da Certa de Appellação, 27 de
agosto de 1894.—O secretario, Joaquim Maria
dos Anjos Esposei.

Cõrto do Appellação
Faço publ ico que as appellações eivai n 429,

apeellante Visconde de Carvalliaes, appel-
lada a Companhia Exploradora Brazileira ;
commercial n. 480, appellante Joaquim
Luiz dos Santos Lobo, appellado Dr. José
Antonio de Araujo Filgueiras, acham-se com
dia, devendo o julgamento ter togar na sessão
da Camara Civil do aia 3 do setembro pro-
ximo futuro ou nas seguintes.

Secretaria de Côrte de Appellação, 30 de
agosto de 1894.-0 secretario, Joaquim Maria
dos Anjos Esposei.

Contadoria, Geral da Guerra
CONCURSO

Da ordem do Sr. general ministro da guer-
ra, se faz publico, que lie dia 27 de setembro,
proceder-se-ha a concurso nesta contadoria
para preenchimento de duas vagas de prati-
cante, na ferina, do art. 33 do regulamento,
anprovado por decreto n. 348, de 19 de abril
de 1890.

Os pretendentes ao dito legar (levem apre-
sentar, até ao dia 26 de setembro, os seus re-
querimentos com os documentss que provem
bom procedimento e a idade de 18 annos com
pletos, mostrando em C011CUI'80 boa , lettra,
conhecimento perfeito não só da grammatisa
e lingua nacional, mas ainda de arithmetic-
até á theoria das proporções inclusivamentea.

Contadoria Geral da Guerra, 28 de agosto
de 1894.-0 director, Carlos Corrêa da Silva
Lage.

Ministorio da Indusotria, Via-
ção o Obras Publicas

DIRECTORIA GERAL DE INDUSTRIA

De ordem do Sr. ministro da industria,
viação e obras publicas se faz publico que,
no numero dos partos mencionados na clau-
sula primeira do edital de 11 do corrente,
para o serviço de navegação entre os estados
do Ceará e Pará, devem figurar os de Vizeo,
Salinas ou Irindetta e Cintra, tanto na pri-
meira como na segunda viagem mensal.

Directoria Geral da Industria, 21 de agosto,
de 1894,—Thomaz (bcarane,director-geral. ,.
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Minisaterio da Industria, Via-
ção o Obrara Publicas

DIRECTORIA GERAL DA INDUSTRIA.

De ordem do Sr. ministro da industrie.,
viação o obras publicas, se faz publico que,
até á. 1 hora da tarde, do dia 1 de setembro
proximo futuro, se receberão propostas, na
Directoria Geral da Industria, do mesmo mi-
nisterio, para o contracto do serviço do na-
vegação entre os estados do Ceará ao Pará,
de conformidade com as seguintes clausulas

1
A companhia ou empraza que se organisar,

para fazer o serviço a. vapor entre o Ceará. e
Pará, obrigar-se-ha a realisar,pelo menosaluas
viagens redondas mensaes entre os portos da
Forta.leza,no Ceará,e Belém, no Para, com as
seguintes escalas

1", Acaraliú, Camocim, Tutela, S. Luiz do
Maranhão, Guimarães, Bragança e Vigia ;

2', Carnocim, Amarração, S. Luiz do Ma-
ranhão, Guimarães, Turiassa, Bragança e
Vigia.

A companhia adquirirá, os vapores precisos
para essa navegação e que satisfaçam ás con-
dições seguintes

Acommodações para trinta passageiros de
ré e cinc,oenta á praa, debaixo do coberta ;

Capacidade para duzentas toneladas me-
tricas de cargas, e marcha, pelo menos, de
dez milhas por hora, tendo o calado apro-
priado ás barras.

Estes navios terão todos os melhoramentos
modernos.

Os vapores serão nacionalisados brazileiros
e isentos de qualquer imposto por transfe-
rencia de propriedade ou matricula, e gosta-
rão do todos os privilegios o isenções, e a re-
speito de suas tripolações se observará o que
se pratica com as dos navios do guerra, o
que, entretanto, não os isentará dos regula-
mentos policiaes, alfandegas e capitanias dos
portos.

1V	 -
Os vapores deverão ter a bordo sobresa-

lentes, escalares salva-vidas, cintas do salva-
ção, ambulancia, objectos do serviço dos pas-
sageiros ; officiaes, machinistas, foguistas e
marinhagem; que forem necessa.rios e fixados
em taaella especial, elaborada pala compa-
nhia, de accordo com o fiscal da navegação e
approvada por este ministerio.

V

As cond ições de acceitação serão verificadas
por uma commissão de profissionaes, nomeada
pelo governador do estado, e da qual fará
parte o fiscal da navegação,

Por occa,sião da apresentação dos vapores,
a companhia entregará documentos compro-
batorios do custo do navio e relação dos apres-
tos e mais objectos que lhe pertençam.

vi

Os dias de sabidas do porto inicial, o ma-
ximo prazo de duração da viagem redonda
aerão fixados em (abelha oresa.nisada pala com-
panhia, de accordo com o fiscal da navega-
ção e submettida á approvaçã.o deste minis-
terio.

VII

As tarifas de passagens e fretes serão orga-
nisada,s da mesma rama da clausula ante-
rior, gosando as passagens por conta da
União de um abatimento de 25 V„ e os fretes
de cargas de 20 ca.. As tarifas de fretes e
passagens serão revistas de dous em dous
allnos.

VIII

A companhia fará transportar gratui-
tamente:

o fiscal da navegação, quando viajar
CM serviço ;

" 2°, os empregados dos correios da Repu-
blica incumbidos de conimissão da repartição
e o empregado que for designado para acom-
panhar as malas da correspondencia. A
todos esses funecionarios a companhia, além
da acornmodação devida, fornecerá come-
dorias

3", as malas da correio, nos termos da le-
gislação vigente ;

4^, os dinheiros !Milicos. Os cominandantes
dos paquetes ou officiaes de sua confiança re-
ceberão e entregarão, passando e exigindo
quitação nas respectivas repartições, não só
as malas do correio, como tombem os cai-
xotes ou pacotes de dinheiros pertencentes
aos cofres publicos, não sendo, entretanto,
obrigados a verificar a respectiva importem-
eia ; a responsabilidade dos commandantes
cessará desde que, na occasião da entrega,
reconhecer-se que os sellos appostos estão
ntactos ;

50, os objectos remettidos ao museo ;
43^, os objectos destinados ás exposições edil-

ciaes ou auxiliadas pelo governo ;
7", as sementes e mudas de plantas, desti-

nadas ao jardins ou estabelecimentos pu-
blicos.

1X

As repartições do correio deverão ter as
suas malas sempre promptas, a tempo de não
retardarem as viagens dos paquetes além da
hora mareada para a sabida.

X

No caso de innavegabilidade ou perda de
algum vapor, será permittido, com prévia
autorisação, fretar um outro que se a,ppro-
xime o mais passiva/ das condições exigidas
quanto á. segurança, marcha, dimensões e
acommodfações.

XI

Em quIlquer tempo, durante o prazo de
contracto, o governo terá direito de comprar
ou tomar a frete, compulsoriamente, os va-
pores da companhia, ficando esta obrigada a
substituil-os dentro do prazo que for mar-
eado.

A compra ou fretamento compulsorio será
effectua,do mediante acc,ordo ou arbitramento,
no caso de desaccordo.

Nos casos de força maior, o governo poderá
lançar mão dos vapores independente de pré-
vio accordo, sendo posteriormente regulada
a indemnisação que for devida.

XII
Salvo os casos de sedição, rebellião ou

qualquer pertureação da ordem publica, não
poderão os governadores transferir as sabi-
das dos vapores, nem demorai-os nos portos,
além do prazo marcado.

Si a demora ou transferencia for causada
por força maior,devidamente provada, será a,
companhia isenta do multas, ouvido o fiscai
da navegação com recurso a este ministerio.

XIII

A interrupção do serviço por mais de um
mez, sem ser por anilo de força maior,
sujeitará a companhia á indemnisação de
todas as despezas que o governo fizer para a
continuação do serviço interrompido e mais
a multa de 50 "/„ das mesmas despezas.

No easode abandono, além da caducidade,
a companhia pagará a multa de 50 V., da
subvenção annual ; entendendo - se por aban-
dono a interrupção do serviço por mais de
tres mezes, salvo caso de força maior.

XIV

As estações fisca,es dos portos da Republica
expedirão os despachos neceseal los para se
proceder ao embarque o desembarque de car-
gas e encofnmendas que transportarem os
paquetes da contractante, com preferencia á
carga ou descarga de qualquer outro navio e
sem embargo de' ser domingo ou dia feriado.

XV

Pela inobservancia das clausulas do pre-
sente contracto, si não for provada causa de
força maior, o contractante ficará sujeito ás
seguintes multas:

1 3, de 2:000$ por ma ou per fracção maior
de 15 dias que exceder do prazo marcado para
apresentação dos vapores ;

2n , de quantia igual á impertancia da sub-
venção que teria do receber, si deixar de fazer
alguma das viagens do contrato, que será
rescindido si a interrupção exceder do prazo
de troe mezes ;

3, dei:000$ a 2:000$, si a viagem começada
não for concluida, caso em que não terá
direito á subvenção. Si a viagem for interrom-
pida por motivo de força maior, nem a multa
lhe será imposta, nem deixará de receber a
subvenção devida ao numero de milhas nave-
gadas, que será calculado pela derrota entre
o ponto inicial da viagem e o logar em que se
tiver dado o impedimento

4^, de 100$ a 300$ por prazo de 12 horas
que exceder á hora fixada para a sabida do
paquete dos portas iniciacs o dos das respe-
ctivas escalas.

Este prazo será contado sómente quando a
demora for maior do tres horas;

51 , de 100a a 200a, por dia 'ee demora na
chegada dos paquetes ;

Ga de 204 a 400$ pela demora na entrega
das malas postaes ou pelo seu mão acondicio-
namento;

7^, de 300$ a 500$ pela infracção ou inob-
servancia do contracto para a qual não haja
multa especificada.

XVI

O contractante obriga-se a não commerciar
por sua conta nos mercados cornpreliendidos
nas linhas de navegação do que se incumbir.

Esta prollibição não se estenderá ás tran-
sacções particulares dos accionistas.

XVII

O pagamento das subvenções effectuar-sedia
no Thesouro Federal, depois do concitada a
viagem, á, vista do requerimento do contra-
ctante, recibo de malas do correio o informa-
ções competentes.

XVIII

Quaesquer subvenções e favores concadidos
pelas governos dos estados do Pará e Amam-
nos, em relação aos serviços contractados, se
tornarão ( ffeeti vos sem prejuizo das subven-
ções e favores a que o co nt lactam te ti ver di-
reito, em virtude de acto do governo federal.

XIX

O contractante aepositará, antes da assa
gnatura do contracto, a caução de 50:000a,
em moeda corrente ou em apolices da divida
publica, que garanta a execução do con-
tracto.

XX

O proponente dewsitará no Thesouro, na
Capital Federal, mi nas ostações fiscaes com-
petentes dos estados do Pará e Amazonas
a somma do 5:000$ para garantir a assa
gnatura do contracto, devendo acompanhar
a sua proposta o conhecimento do mesmo
deposito, que reverterá para o Thesouro
si no prazo de 10 dias, a contar da escolha
feita pelo governo, não tiver asignado o
respectivo termo na secretaria dos negocios
da industria, viação e obras publicas.

XXI

annos a contar, da data do sua celebração.
O contracto vigorará pelo prazo de cinco

Directoria Geral do Industria, em 23 de
a gosto de 1894. —1'1w afa:, Coehrane, director-
geral,	 c.
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Xliinirsterio da linalarstria,. Via-
ção o Obras Publica

DIRECTORIA GERAL DA INDUSTRIA

Do ordem da Sr. ministro da industria,
viação e obras publicas o em observancia ao
que dispõe o n. 5, art. G da lei n. 126 13, de
21 de novembro de 1892, sa faz publico que, a
contar desta data até I hora da tarde do 10
de outubro proximo vindouro, se receberão,
na Directoria Geral da Industria e nas secre-
tarias dos governos dos estados do Pará o
Amazonas, propsstas para o contracto do ser-
viço de navegação dos rios abaixo mencio-
nados e na conformidado das seguintes clan-
sulas

r O contractante, ou empraza que se organi-
zar, obriga-se a manter com regularidade, e
nos termos do contracto que assignar, as se-
guintes linhas de navegação a vapor:

1" linha
De Belém a Manaos, com escala, por Bre-

ves, Gurupá, Porto de afaz, Alemquer, Prai-
nha, Monte Ale-gra, Santarém, Obidos, Pa-
rintins, Urucurituba, Urucará, Silves e Ra-
coatiára.

2, linha
Do Manaos a Iquitos,com escala por Manes

ca.pora, Codajaz, Coary, Taifa, Caiçara, Fonte
Boa, Tonantins, S. Paulo do Olivença, Taba-s.
tinga, Loreto, Cachiquina e Peba.

Além destas, o Ministerio da Industria,
Viação e Obras l'ublicas poderá estabelecer,
de aceordo com o contractante, outras escalas
ou substituir as que ficam mencionadas pelas
que melhor consultarem os interesses da
administração, commercio e industria
comtanto que, na primeira hypothese, não
haja augmenta de despeza para os cofres
public. 5, e na segunda, si o serviço for dimi-
nuido, deduza-se proporcionalmente a sub-
venção.

O contractante apresentará para o serviço
vapores novos, construidos segundo os mo-
deles mais geralmente adoptados e apropria-
dos ao clima, comas dimensões corresponden-
tes ás linhas a que se destinarem, com peque-
nas ninaras frigorificas e capacidade para
200 a 500 toneladas de cargas, além do com-
busti vel necessario para a viagem, accommoda-
ções em beliches para 50 passageiros do ré, e
espaço para 200 á pra:3, marcha pelo menos
de 12 milhas por hora e o calado conforme o
rio em que tiver de navegar.

Os modelos de que trata esta clausnla de-
verão ser submettiaos á approvação do Minis-
tarjo da Industrio..

Os vapores serão nacionalizados braziloiros,
ficando isenta a sua ticquisição de qualquer
imposto por transferencia da propriedade ou
matricula ; gosarão do todas as isenções e
privilegias de paquetes e a respeito de suas
tripolações praticar-se-ha o mesmo que se
pratica com os navios do guerra nacionaes,
o que 03 não isentará dos regulamentos poli-
ciaes o de alfandega.

Os vapores deverão ter a bordo os sobresa-
lentes, aprestos, material, objectos para servi-
ças dos passageiros e numera do oflicia.es, ma-
chinistas, foguistas e praças de equipagem que
forem fixados em tabellas organizadas o apre-
sentadas pelo contractanto á approvação do
Ministerio da Industria, dentro de 30 dias de-
pois da primeira viagem.

IV

No caso de innavegabili 'ade do algum
vapor, será prrmittido ao contractante, me-
diante prévia licença do governador do estado,
fretar outro vapor nas condições exigidas, e,
quando assim não for possivel, nas que mais
se lhes approxima.rem, para substituir provi-
soriamente aquelle.

V

Em qualquer tempo, durante o prazo do
contracto, o Governo terá o direito de comprar
ou tomar a frete compulsoriamente os va-
pores do contractante ou empraza que orga-
nizar, ficando esta ou aquelle obrigado a
substituir no prazo de 10 mazes os que forem
comprados.

A compra ou fretamento nos casos acima
previstos serão effectuaslos mediante prévio
accordo sobre o respectivo preço. Nos casos
de força maior, o governo poderá lançar mão
dos vapores, independente de prévio accordo,
sendo posteriormente regulada a indemni-
zação.

VI

Os presos das passagens e fretes serão
igualmente fixados pelo contractanta e as ta-
bella3 apresentadas á approvação do Minis-
terio da In Instria, :33 dias depois da assigna-
tura do contracto.

a) As paasagens o fretes por conta do go-
verno federal ou estadual terão o abatimento
do 50 % dos preços da respectiva tabella.

b) Estas tabella,s serão revistas de dous em
dous annos pelos governadores dos estados
do Pará e Amazonas, de aceordo com o con-
tractante o ouvido o fiscal das linhas, feito o
que serão submettidas á approvação do refe-
rido alinisterio.

VII

O contractante apresentará no fim de cada
trimestre ao fiscal da navegação a estatistica,
de passageiros e cargas transportados em

seus paquetes, no periodo anterior, conforme
modelo fornecido pela secretaria de estado
dos negoeios da Industrie., Viação e Obras
Publicas.

VIII

A's visto ias, a que Pelo respectivo regula-
mento ficam sujeitos os paquetes, assistirá o
fiscal da linha que será avisado com 21 horas
do u.ntecedencia.

IX

O contractante ou empraza que organizar
transportará gratuitamente em seus vapo-
res

1°, as malas do correio, que serão en tro
gues e recebidas nas respectivas agencias pos
taes mediante recibo ;

2^, os empregados do correio e os mpree-
gados da alfandega o do fisco estadual quando
em serviço

3°, o fiscal das linhas quando tenha de per-
corrcl-as

42 , os dinheiros pertencentes aos cofres go
raes, estaduaes ou municipaes. Os commnn
dantes dos paquetes ou otIle,iaes de sua con-
fiança receberão o entregarão os pacotes do
dinheiros, passando e exigindo quitação nas
competentes repartições, não sendo, entre-
tanto, obrigados a verificar as importancias.
A responsabilidade dos commandantes ces-
sará desde que na °ocasião da entrega se re-
conheça acharem-se intactos 03 sellos appostos
sem henhumE.signal de violação

5°, 03 objectos remettidos á secretaria da
industria, viação e obras publicas, ao Museu
Nacional, ao do Pará e ao do Amazonas ;

6°, os objectos destinados ás exposições of-
ficiaes ou auxiliadas pelo governo

76, as sementes e mudas de plantes desti-
nadas aos jardins ou estabelecimentos publi-
cos

8°, duas toneladas de cargas pertencentes
ao' governo federal ou estadual, não in-
cluindo os objectos mencionados nos paragra-
phos anteriores

91 , um ou dous praticos do governo que
for ou forem encarregados de verificar os
canaes.

Os dias de chegada a alsnaos dos vapores
da 1" linha deverão coincidir com as da par-
tida de Mináos para o interior, tendo-se toda
via em vista o tempo necessario para balde-
ação do cargas.

XI

O contractante entrará adeantadamento
para o Thesouro Federo! com a quantia do
6:0a0$ annuaes, sendo 3:000$ para o fiscal em
Belém o igual importancia para o fiscal em
afa,naos, e será obrigado a tor em cada uma
destas cidades uma agencia subordinada á
directoria ou administração central, sem ne-
nhuma subordinação uma á outra.

XII

O contractante será tambem obrigado a
fazer construir, dentro do pra-/o de 2 annos
da data do começo do serviço da navegação,
um trapiche do carga e descarga na cidade de
Slanács, para o qual se lhe concederá terreno
necessario e dentro de 5 annos nas cidades de
Itaaoatiára. e Pirintins.

XIII

Ficará 'Lambem o contractante obrigado a
ter medico a bordo, si não permanentemente,
ao menos por occasião da descida das aguas,
quando reinam as febres de mão caracter.

XIV

No caso de desaccordo entre o governo e a
companhia sobre a intelligencia das clausulas
do respectivo contracto, as questões serão
decididas em ultima instancia e sem mais

• 3' linha
Da Belém a Bayão, com escala por Abaeté,

Trapiche Hypolito, Caneta e Mocajuba.
42 linha

De Belém a Macapá, com escala por aluaná,
- Boa. Vista, Oeiras, Breves, Atuá, Tajapurú,

Jabuin, alapuá, Anajáz, Chaves e Mazagão.

5t linha
De Belém e Manaos a Ilyntanahã, com e3-

Cala por alanacapura, Codajaz, Anama, Be-
sury, Paricatuba, Boa Vista, Piranhas, Ita-
tuba, Jatuarana, Arima, Tauariá, Ja.bura,
Porto Alegre, Caratiá, Salvação, Canuta-
ma, Boa Esperança, Balla Vista, Santo An-
tonio, Vista Alegre, La,brea, Providencia, Se-
patiny e Antimary.

62. linha
U2De Belém e alanãos a Santo Antonio, no
rio Madeira, com escala por Canumã, Borba,
Sapucaia, Tabecal, santa Rosa, Manicoré,
Baetas, Juma„ Tros Casas, Missão de S. Pe-
(iro, II umaytá,, Missões, São Francisco, Caval-
canti e Jamary.

7a linha
Da alanítos a Santa Isabel. no Rio Negro,

com escala par Tanapessassa, Ayrão, Moura,
Carvoeiro, Barcellos, Moreira e Thomar.

8' linha
De alanaos ao ultimo ponto navegavel do

• rio autua..
92 linha

Do Detém ao Oyapo plz, com escala por Ma-
capá, Ilailique, Araguary e Amapá.

a) Na primeira linha haverá tres viagens
mensaes, na 3' linha duas viagens redondas
3nensaes, na 5s o 6' duas viagens mensaes e
nas demais linhas uma viagem mensal-
mente

é) Das viagens mensaas da 5 1 e Ca linhas,
uma terá inicio no p wta de Belém e outra
no de Manáos, devendo os vapores voltar ao
porto de onde tiverem sabido;

c) Na apodia da estiagem no Rio Negro o
serviço serà feito do primeiro passo para
cima em embarcação do pequeno calado,

• attenaenao-se, entretanto, a commodidade
dos pas -ageiros e á rapidez na entrega das
malas do correio ;

d) Em relação á entrada em Silves e no
paraná-mory da Capella o governaslor
estado do Amazonas, ouvido o fiscal das
linhas e de aceordo com o contractante, po-
derá na apodia, da estiagem alterar ou sup-
primir a navegação sarnento emquanto durar
o impedimento.
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recurso pelo Ministerio da Industrias Viação
é Obras Publicas.

XV

A companhia apresentará ao fiscal da na-
vegação a estatistica dos passageiros e cargas
que transportarem em seus vapores e que
Será entregue dentro do prazo do 40 dias,
depois de findo cada trimestre.

XVI

Os vapore( da companhia serão vistoriados
de seis em seis inezes, o que não dispensará
a vistoria exigida pela legislação em vigor.

XVII

cothpanhia entrará adeantadamente para
a Alfa.ndega. da Fortaleza com a importando,
de 'cem mil róis (100$) mensaes para paga-
Inani() disgratiticaM do fiscal da navegação.

XVIII

À companhia fica sujeita ás seguintes mul-
tas, não estando provada força maior

P, da importancia da subvenção que tiver
de receba% si deixar de fazer alguma das
viagens do contracto ,•

2', de um conto de reis (1:000$) a tres
contos de réis (3:000$), si a viagem começada
não for concluida, caso em que não terá di-
reito á subvenção;

Si a viagens fór interrompida por força
maior, não será imposta multa e a companhia
receberá a subvenção correspondente ao nu-
mero de milhas navegadas ;

32 , de duzentos mil réis (200$) a quatro-
centos mil réis (400$), por praso do 12 horas
que exceder á fixada para sabida ou che-
gada

O prazo do II?. horas será contado semente
quando a demora for maior de tres horas

4^, de duzentos mil réis (200$) a quinhentos
mil réis (500$), pela demora das malas ou máo
acondicionamento.

Esta multa será de um conto do réis (1:000$)
no caso de extravio.

5°, de cem mil réis (tons) a quinhentos mil
reis (5)0$), pela não observancia do qualquer
das clausulas do contracto para a qual não
haja multa especial.

xioe

As questões que se suscitarem entro o
governo e a companhia, na execução do con-
tracto, serão resolvidas por arbitramento.

As partes contractantes louvar-se-hão no
mesmo arbitro ou cada um escolherá o seu,
os quaes, entes de tudo, deverão designar o
terceiro, que será o desempata,dor, si os dons
não chegarem a accordo. Si os dom arbitres
escolhidos discordarem sobro a designação do
terceiro, deverá apresentar cada um o nome
de um outro e a sorte designará o terceiro.

XX

A companhia perceberá, pelos serviços es-
pecificados, a subvenção de cento e sessenta e
oito contos de Sia (168:00)$), paga. em pre-
stações mensaes, depois de vencidas, na Al-
fandesa do estado do Maranhão, em vista do
attestado do fiscal da navegação e adminis-
trador dos correios.

XXI

A companhia obriga-se a não commerciar
por sua conta nos mercados comprehendidoa
nas linhas de navegação deste contracto.

XXII

Quaesquer subvenções e favores concedidos
pelos governos dos estados em relação aos
serviços contractados, se tornarão directivos
sem prejuízo das subvenções o favores a que
a companhia tiver direito, em consequencia
do acto do governo federal.

XXIII
O contracto será pelo prazo de cinco annos,

contados da data da assignatura.
Directoria Geral da Industria, 11 de agosto

de 1894.— Thema Ceehl•cole, director-geral.
s

E. de Ferro Central do li',1razil

CONCURRENCI A PARA ARRENDAMENTO D, KIOS-

QUE RESTAURANTE NA ESTAÇÃO DE MOGY

DAS CRUZES

De ordem da directoria desta estradá se
fim publico que, no dia 10 do setembro pro-
xiteo futuro, ás 11 horas da manhã, se rece-
berão propostas para o arrendamento do
kiosque destinado a restaurante, para o uso
dos viajantes na estação de Moa das Cruzes.

As bases para o contracto acham-se á dis-
posição dos concurrentes nesta secretaria.

A concurre,ncia, versará sobre a idoneidade
dos proponentes e Seus fiadores, preços de
arrendamento o da lista de refrescos, refei-
ções o etc., que , deverá . acompanhar a pro-
posta.

Os proponentes deverão apresentar-se nesta
repartição, á hora acima indicada, trazendo
suas propostas escriptas com tinta preta de-
vidamente sellada,s, datadas, assignadas o
fechadas com a indicação das respectivas
moradas.

Secretaria da Estrada de Ferro Central glo

Brazil, 21(10 agosto de 1804.-0 secretario,
Manoel Fernanics Figueira.	 (.

Directoria Geral dos
Correios

De ordem do Sr. director geral faz-se pu-
blico que fica prorogada, por 30 dias, o prazo
marcado no editil de 20 de julho ultimo, para
entrarem em circulação as novas formulas de
franquia.

Sub-Directoria dos Correios. 21 ds agosto
do 1834.-0 sub-director, Afronso do 'Rego
Barros.	 (•

Directoria Geral (los Correios
De ordem do Sr. director geral e em cum-

primento ao disposto no art. 31 do regula-
mento de 10 de abril do corrente atino, faz-se
publico que de 20 de outubro proximo futuro
em deante não poderão ser mais utilisa-
dos os senos o demais formulas do franquia
einitti !os no tempo do imparia.

Taes formulas de franquia, quando encon-
tradas nas caixas postaes depois de expirado
aquelle prazo, serão consideradas nuilas e
como tal tratadas, de conformidade com o
n. 8 do art. 29 do m sino regulomento.

Sub-directoria da Directoria Oeral dos Cor-
reios, 18 de julho do 1894.— O sub-director.
Alfonso do Rego Barros.

—

Prefeitura do nistricto
Vederal

FISCALIZAÇÃO DE sraciuNas

Pela 1 2 secção da directoria de obras e
viação se faz publico, para conhecimento dos
interessados, que Pegas, Brandão & Comp.
requereram licença para assentamento e uso
de um gerador de segunda cathegoria, no seu
estabeiecimento, sito na estrada de Santa
Cruz.

Rio de Janeiro, 30 de agosto de 1804-0 en-
genheiro fiscal das macbinas, Alfonso de Car-
valho engenheiro de ~binas.

FISCALISAÇXO DE MACIIINAS

Peia 1 2 secção da directoria de obras e
viação se faz publico, para conhecimento dos
interessados, que Luiz Angelo Rega.ssi re-
quereu licença para assentamento e uso de
um gerador de primeira categoria, no seu
estabelecimento, á rua do Marechal Rangel
n. 18, freguezia de Inhaúma, Cascadura.

Rio de Janeiro, 33 de agosto de 1894. —
O engenheiro fiscal das machinas, Affiniso do
Carvalho.

Prefeitura doDistricto
Federal

assovelo

De ordem do Dr. director de fazenda da
Prefeitura d o District° Vederal,pravine-se aos
interessados que, o prazo para aferição o re-
vista dos pesos, tnedittas o balanças das casas
commerciaes das freguezias do S. Christovão,
e Engenho Velho, começou hoje 1 o termina
a 31 do corrente, incorrendo na multa da
respectiva postura aquelles que deixarem do
se apresentar no prazo indicado, para satis-
fação daquella exigeneia da lei.

Sub-directorin, das rendas, 5° secção, 1 do
agosto de 1S94.—Pelo suba/ irector, o chefe
Antonio Lopes Teuvao.

DIRECTORIA DE FAZENDA

De ordem do Dr. director da Fazenda Mu-
nicipal, convido os ei ladãos abaixo mencio-
nados a virem incon ti oenti a esta repartição,
para pagarem os impostos devidos pela con-
tinuação de Eceneos no corrente exercicio,
send o que estes impostos referem-se a diver-
sos conhecimentos de licenças do anuo de
1593, existentes nesta repartição, e que até
hoje não foram procurados:

Dr. A. D, Rombo (dentista), largo de São
Francisco do Paula n. 2, -

Antonio J. Jacintho Bittencourt (aves, cai'-
são, lenha, verduras, etc.), rua Benjamin
Constant n. 1.

Antonio de Oliveira Santos (botequim o
deus bilhares), rua do Cattete n. 73.

Arthur da Silva Guimarães (barbeiro), rua
do co ttete n. 259.

Antonio Josá (carrinho á mão), rua Silva
Manoel n. 9.

Agostinho Joaquim do Moura (alfaiate),
rua da Ajuda n. 107.

Avelino Josá Gomes (carrinho á mão), rua
de Santa Luzia n. 45.

A. G. Cunha S4 Consp. (aves e ovos), rua
General Camara n. 159.

Albino Marques da Silva (carrinho á mão),
rua da Conceição n. 10.

Antonio Pereira (1o, Araujo (liqeidos e com-
mesti vc is, dia) ellarutas,ete.), rua Pao Ferro
n. 28, S. Christovão,

Carvdllio & Braga (fazendas, armarinho,
etc.), rua da Alfandega n. 227.

Boaventm•a José Po:Ligues Corrêa.
Manoel Marques de Carvalho (carrinho á

mão), rua da Concc ição n. 1n.
José dos Santos Araujo (carpinteiro), rua

de S. Pedro n. 105.
Miguel Pedrosa de Faria (correeiro), rua

Miguel Faria n. 50.
Jeronyino Al vos Monteiro (marcineiro), rua

dos Andrades n. 87.
Francisco José Machado (botequim e bilha-

res), rua do Seminario n. 47.
Francisco Carvalho Valladão (tavérna, cha-

rutos, etc.), rua Visconde de Sapucahy
n. 142.

Francisco de Bastos Lopes & Comp. (ta
vertia, charutos e cigarros), rua do S. Jorg
n. 65.

Francisco Cardoso de Paiva (pedreira),
rua Lins do Vasconeellos n. 31,

José Mtirtins Pereira (botequim e charutos)
rua do General Pedra n. 237.

José Rodrigue, Bragi (velante do verdu-
ras), rua do Boulevard de Villa Isabel n, 134.

Joaquim Mendes do Costa Marques (dire-
ctor do Banco Rio do Janeiro ), rua do Ouvi-
dom. :34.

Nicoláo Chicliro Flhos (botequim, charu-
tos, etc.), rua do Senado n. 42.

João Francisco Gonçalves (carroça de la-
voura), freguezia de 'rajá.

João Matarane (mascate de folhas de Man-
(Ires), rua Miguel do Paira n. 14.

Joaquim Rodrigues do Valia (botequim e
comidas frias), rua do Aqueducto n. 34.

José Pereira Cano (liquidas e comestíveis),
rua do Ypiranga ri. 24.

Sub-directoria de Rendas do Districto Fe-
deral, 28 do agosto de 1894.-0 sub-director,
Dr. Hermenegildo Milita° de Almeida,



~a.	
3244 Sexta-feira 31 DIARIO OFFICIAL Agosto (1894)

prefeitura do rblqtricto
Vcdera5

DIP,ECTORIA. DO INTERIOR E ESTATISTICA

Concurso pari amanuense
Da ordem do Sr. coronel Dr. prefeito do

District° Federal, favo publico que o concurso
para o preenchimento das 11 vagas de ama-
nuenses, existentes nesta directoria e na do
fazenda, começará no (lia 3 de setembro pro-
ximo, ás 11 horas da manhã, no edificio da
Escola Normal, na praça da Republica, de-
vendo ser chamados para as primeiras provas
escriptas de portugucz e do redacção enleia'
os seguintes candidatos inscriptos:
Jos3 Victor da Silva.
José Antonio de Oliveira Bastos Junior,
Victor de Oliveira.
Augusto Casar Boisson.
Augusto do Mello Cordeiro Gitally.
Eugenio Teixeira de Mace3o.
Manoel Caetano de Aguiar Brandão Netto.
Francisco Luiz Corrêa de Sá o 13enevides,
Ajacio de Carvalho Vieira.
José Luiz de Franco Lobo.
Floduardo Guimarães Torres.
Antonio Barroso de Siqueira.
José Borges Ribeiro da Costa Junior.
Alberto Ferreira.
Manoel Thome da Silva Junior.
Franklin Antonio dos Santos Coimbra
Arthur de Oliveira Fabricio.

• Jos Caetano de Faria.
Feliciano Meirelles Al ves Moreira.

.

•

	..José Ferreira de Araujo,
Mauricio Lamberg.
José Pereira da Silveira.
Francisco Daltro Santos.
Oscar Leopoldo da Silva Parreiras.
José Feliz de Almeida Cotia.
Antonio Augusto Ferreira Pinto.
Guilherme Meirelles Coelho.
Joaquim Barradas Casar Sampaio.
Adolpho Cavalcanti de Albuquerque.
Alfonso Alves Guimarães Cotia.
Ernesto de Souza e Mello Junior.
Luiz Cavalcanti Corréa de Oliveira.
Augusto Joaquim do Nascimento.
Luiz Manoel de Almeida Fernandes.
Luiz da Silva Lemos.
Ernesto de Farli.
João da Cruz e Souza.
Eugenio Augusto de Brito e Silva.
Alberto Nabuco.
Alfredo Tiburcio da Costa.
Octavio da Rocha.
Joaquim Virgilio Teixeira Leite.
Jeronymo de Sá. Pinto Serqueira.
Francisco Aguiar de Noronha Santos.
Alberto Moreira Pinto.

Diretoria do Interior e Estatistica, 30 de
ag-05 ,;° do 1894.-0 director, Dr. Alexandrino
_Freira do Amaral.	 (•

du,!rieto de S. José
AGENCLN DA PREFEITURA

Dc ordem do Sr. agente, tenente-coronel
Luiz Gonçalves de Barros, faço pul lico, para
conhecimento dos interessados, que é expres-
samente prohibido começar qualquer obra,
quer de e,onstrucção, quer de reconstrucção,
sem que o seu proprieta.rio ou encarregado
da obra exhiba, tres dias antes de a começar,
a Bua licença e prospectos, devidamente lega-
lisados, para serem visados e rubricados nesta
agencia, isto sob pena de serem considerados
infractores e como tal sujeitos ás multas que
o codigo prevê para o caso em questão.

Agencia da Prefeitura , 2 districto de
S. José, 7 de agosto do 1891.— O escrivão,
eltristovão Gonçalves de Moura.

90 diistrie,to do S. José
AGENCIA DA PREFEITURA

De ordc:n do Sr. agente, tenente-coronel
Luiz Gonçaives de Barros, faço publico, para
conhecimento figS interessados, as posturas do
edital do 6 de outubro de 1876, que prohibern
collocar cartazes ou quaesquer annuncios rias
paredes e muros dos prelios da cidade, com
a pena de pagarem os contraventOres a multa
de 20$000.

Capital Federal, 7 de agosto de 1891.-0 es-
crivão, Christoodo Gonçalves de Moura.	 (.

f20 dIstricito de S. José
AGENCIA DA PREFEITURA

Da orlem do Sr. agente, tenente-coronel
Luiz Gonçalves de Barros, de novo recom-
m-ndo a todos os Srs. negociantes deste di-
stricto, que (levem apresentar nesta agencia
as suas licenças do corrente anno, para serem
visadas e competentemente registradas.

Agencia da Prefeitura, 2^ districto de S.José,
7 de agosto de 1891.— O escrivão, Christovao
Gonçalvos de Moura. 	 (•

2" distrieto de S. José
AGENCIA DA PREFEITURA

De ordem do Sr. agent•, tenente-coronel
Luiz Gonçalves ds Barros, faço publico, para
conhecimento dos proprietarios, as posturas
ds art. 27 do edital do 17 de junho do 1893,
pelas quavs são obrigados a assentar, con-
servar e substituir, a juizo da directoria de
obras, os lagedos em frente a seus predios,
sob pena do pagarem 50$ de multa e o dobro
na reincidencia.

Capital Federal, 7 de agosto de 1894.-0 es-
crivão, Christováo Gonçalves de Moura.

districto do S. José
AGENCIA DA PREFEITURA

De ordem do Sr. agente, tenente-coronel
Luiz Gonçalves de Barros, re,commendo a
todos os possuidores. arrendatarios ou respon-
saveis de todo e qualquer vehiculo, que ex-
Ilibara nesta agencia as suas licenças do cor-
rente anno e os competentes talões do carimbo
para transitarem pelas ruas deste districto,
sob pena de, era caso contrario, cahirem em
contraverção no § 1 0, tit. 10, secção 2a do
coligo em vigor, vista haver terminado o
prazo para a tiragem das referidas licenças e
competentes numerações de todos os vohiculos
quer a frete, quer particulares.

Agencia da prefeitura do 20 districto de
S. José, 7 de agosto de 1894.— O escrivão,
Christovão Gonçalves de Moura.	 (•

20 distrieto do S. José
AGENCIA DA PREFEITURA

Do ordem do Sr. agente, tenente-coronel
Luiz Gonçalves de Barros, faço publico para
COnbeeiment0 dos proprietarios ou arrenda-
tarios dos predios existentes neste districto,
o art. 19 da postura de 17 de junho de 1893,
que prohibe beirada de telhas em predios nos
alinhamentos (las ruas, devendo ser todos
elles providos do canos ou collectores, afim
de conduzirem as aguas por baixo dos la-
grdos, sob pena de multa do 54 e o dobro na
reineblencia, além das despezas que se fizer
com os respectivos trabalhos.

Capital Feder.d, 15 de agosto de 1894.—O
escrivão, Christovao Gonçalves de Moura. (•

--
10 dista-ricto do lEngerdIO Velho

AGENCIA DA PREFEITURA

De ordem do cidadão José Joaquim da Silva
Monteiro, agente deste districto, faço publico
para conhecimento dos proprietarios das ruas
de S. Christovão, Mariz o Barros, Iladdock
Lobo, S. Francisco Xavier, Mattoso, Barão de
Ubá, Souto, S. Valentim, Itapagipe,
Ibituruna, Duque de Sa.xe, Barcellos, Lopes
de Souza, Bispo, Boulevard_de S. Christovão,
travessa de S. Salvador, que não tenham
lagedos nas testadas de suas propriedades,
são obrigados a collocal-os pela postura de
17 de julho do 1893, art. 27, pelo que intimo
para, no prazo de 30 dias a contar desta data,
a fazer, para não ficarem sujeitos á multa de
50$, o os que já foram intimados e reque-
reram prazo, ficam sujeitos á mesma, caso
não cumpram Do tempo corredido.

Capital Federal, 24 do agosto de 1804.-
- (.3 gcrivão, Fernando Ernesto Castello
Branco.	 (•

20 distrieto do Engenho Novo
AGENCIA DA PREFEITURA

O cid idão agente Antonio de Oliveira Porto
Junior chama attenção dos Srs. negociantes
para o exposto no edital de 17 de dezembro de
1889, que diz:

O conselho da Intendendo. Municipal faz
publico que resolveu, em sessão de hontem,
tornar obrigatoria nas casas commerciaes, nos
negocios ambulantes, engr . xadores, etc., a
exhibição permanente das respectivas licenças
a saber:

Nas casas de commercio, collocando-se a
licença em um quadro visivel ao publico; nos
negociautes ambulantes, engraxadores, em
cima das caixas, taboletas, etc.

Declara mais que as infracções serão puni-
veie da pena applicada aos que não tiverem
licença.

Agencia da prefeitura do 20 'Ilistricto do
Engenho Novo, 29 de agosto do 1894.— O es-
crivão, Joaquim Francisco Ribeiro.	 (.

Prefeitura do Ilistrieto
Federal

Relação dos eleitores alistados na revisão
de 1894 • •	 •	 •

3° DISTRICT° ELEITORAL

District° de Campo Granule

Agostinho Camargo Venerote.
Autonio da Cruz Mattoso.
Antonio Francisco (l as Chagas.
Antonio Luiz da Silva.
Antonio Luiz da Silva Junior.
Arthur Jayme do Menezes Montenegro.
Alfredo Baptista Suzano.
Augusto do Vasconcellos (Dr.).
Augusto da Silva Gomes.
Antonio José de Oliveira.
Antonio Cardoso de Azevedo.
Antonio Raphael Machado.
Antonio Baptista Suzano.
Antonio José da Silva.
Antonio de Almeida Coimbra.
Antonio da Silva Oliveira Sampaio.
Albino José Barbosa.
Aprigio José de Alvarenga.
Avelino José do Nascimento.
Alexandre Candido Baptista.
AI inc José Duarte.
Antonio José do Nascimento.
Antonio Luiz de Oliveira.
Antonio Cardoso dos Santos.
Amaro José dos Reis.
Antonio José da Silva e Souza.
Augusto de Souza Mello.
Agostinho Coelho da Silva.
Antonio Ferreira dos Santos.
Albino José de Oliveira.
Antonio Joaquim Duarte.
Antonio José da Silva.
Antonio José da Costa.
Antonio Carlos de Paiva Junior.
Antonio Carlos de Paiva.
Antonio Luiz de Azevedo.
Albino Alves Ribeiro.
Antonio Jaelntho da Silva.
Antonio Grey.
Albino Carlos de Paiva.
Anacleto José Barbosa.
Antonio de Souza Barbosa.
Antonio da Gloria Dantas.
Antonio Luiz de Andrade.
Antonio José Teixeira.
Aureliano Joaquim Cardoso.
Antonio Nunes da Rocha,
Antonio Teixeiro de Arai*.
Antonio Gonçalves Pimenta.
Antonio Jacutinga Duarte Ferreira.
Aureliano Antonio Duarte,
Arthur Rozendo Mattoso,
Antonio Pereira de Souza Guimarães Filho.
Alfredo de Paula Freitas (Dr.).
Alberto Fernandes Torres.
Antonio José de Souza.
Antonio Ribeiro Guimarães.
Antonio Maria Mendes.
Augusto Joaquim de Carvalho.

c.

c.

•
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Antonio alariano da Fonseca.
Antonio Rodrigues Quinhões.
Anastaeio José Borges Peixoto.
Antonio Bastos Guimarães.
Antonio da Silva Amaral.
Antonio José Ozorio (Dr.).
Antonio Pacheco de Lima.
Antonio Muniz Machado.
Alfredo Milito de Souza Leão.
Aniceto Pires Ferreira.
Antonio dos Santos Mendonça (alferes).
Antonio Machado Menezes.
Aprigio José Caetano.
Antonio José de Sant'Anna.
Apparicio de Campos Suza.no.
Antonio Clemente Marques.
Adão Francisco Barbosa.
Amancio José do Nascimento.
Antonio Innocencio Gomes.
Antonio Teixeira da Paixão.
Antonio Pedro de Sá Freire.
Azarias José de Souza.
Adail Augusto de Paula e Silva.
Augusto Teixeira Bastos.
Antonio José Ribeiro da Silva.
Antonio José da Silva.
Anadeto José da Silva.
Adriano Pereira da Silva.
Arthur Pereira da Silva.
Antonio da Silva Oliveira.
Antonio José de Sant'Anna.
Alipio Ramalho Goulart da Silva.
Antonio Telles da Fonseca.
Antonio José da Fonseca.
Antonio de Moura Brito.
Albino José da Fonseca.
Albino José Pereira Cardoso.
Anselmo Cardoso de Oliveira.
Antonio Moreira da Costa.
Alfredo Pereira de Moraes.
Antonio José Brandão.
Antonio Bernardino de Lemos.
Albino Narciso Pinto.
A velino José de Souza.
Antonio José Nunes da Fonseca.
Agostinho Telles de Menezes.
Alfredo Gomes de Aguiar.
Albino Antunes Suzano.
Alexandre Telles de Menezes.
Antonio Pires da Fonseca.
Antonio Lourenço mandes.
Antonio Salvador Costa.
Antonio Ferreira Pires.
Antonio Pereira de Souza Guimarães.
Antonio Manoel da Silva.
Antonio Carvalho da Costa.
Antonio Pereira Monteiro Torres.
Albino cl. Oliveira Santos.
Amaro Gonçalves de Mendonça.
Antonio da Silva Moreira.
Agostinho Rodrigues Quinhões.
Antonio Joaquim de Souza..
Antonio José Marques Guima.rães.
Antonio Nunca da Fonseca.
Antonio Ribairo da Costa.
Antonio Henrique Coelho da Silva.
Anisio Thompson de Paula Leite.
Alberto Teixeira de Araujo.
Ananias da Costa Azavedo.
Agostinho José de Oliveira.
Alfredo Jo sé de Oliveira.
Amorico Augusto de Azevedo Ballo.
Alfredo Itodrigues do Amaral.
Antonio Pereira Duarte.
Antonio Francisco Borges.
Antonio José Avelino.
Ant )nio Manoel Barbosa.
Antonio José de Oliveira.
Angusto Francisco Rodrigues.
Antonio Pereira da Costa.
Mb -rto de Andrade e França.
Adilino Antonio Tavares.
Agostinho Maximo de Oliveira.
Agostinho da Silva Vianna.
Antonio Pereira da Silva.
Alfredo de Vasconcellos Guimarães.
Afonso José dos Santos (Dr.).
Augusto Alves da Silva.
Arthur Gomes Pereira.
Antonio Pires de Oliveira.
Afonso José Teixeira.
Alfredo José Abran tas (capitão).
Arthur Couto.
Arthur Carneiro da Rocha Menezes (alferes).

Augusto Celso do Menezes.
Antonio da Silva.
Antonio Barreto Sant'Anna.
Alberto Raymundo de Lima.
Arthur Domingos Gigante.
Augusto Carlos da Souza.
Antonio de Oliveira Martins.
Antonio Augusto Mendes Sá alargo.
Arlindo Pereira de Azevedo.
Antonio Ribeiro dos Santos.
Alfredo Gregorio doa Santos,
Antonio Teixeira da Silva.
Abrann Gonçalves de Moraes.
Antonio Braulio dos Santos.
Amando Pereira de Brito.
Antonio Alves Pires.
Apparicio da Silva Campos.
Antonio Joaquim da Silva.
Alfredo Luiz de Azevedo.
Antonio Rodrigues dos Santos.
Antonio Pereira dos Santos Maia.
Arthur Amaria° de Oliveira.
Belisario Cardoso dos Santos (padre).
Belisario Baptista Suzano.
Bemvindo Pires de Oliveira.
Belisario Pires de Oliveira.
Belmiro José Pinto.
Bertulino Candido Baptista.
Benigno José de Oliveira.
Belmiro Paes Ferreira.
Belmiro José dos Santos.
Bernardino José Duarte.
13enedicto Garcia Ferreira.
Boa.ventura Garcia do Amaral.
Bento Bastos de Faria Lavrado.
Bernardo Coelho do Carvalho.
Bernardino Gomes de Aguiar.
Deusa rio Borges de Menezes,
Bento Rodrigues do Nascimento.
l3albino Luiz do Rosario.
Belisario José do Nascimento.
Benigno Dias de Oliveira.
Bento Cyriaco Ferreira.
Benedicto aleirelles da Silva.
Brocardo da Costa Nunes.
Bertucio Marins.
Bertulino de Faria Mello.
Bernardino Josó de Sant'Anna.
Dalthazar Antonio Alves.
Candido da Costa Magalhães.
concordio Ferreira dos Santos Reis.
Claudiano José de Souza.
Carlos Moreira afaia.
Constantino José do Amaral.
Custo-lio José Baptista.
Carlos Joga Pimenta.
Custo lio Xavier da Costa.
Claudino de Oliveira Carvalho.
Caio Cardoso de Paiva.
Clemente Antonio Rosa.
Cla.riniundo José Baptista.
Cypriano Mendes da Fonseca.
Celestino de Souza..
Claudino Paes Ferreira.
Casetniro José dos Santos.
Ca.ndido Carlos de Paiva.
Carlos Tavares Pinto.
Carlos Goulart Oliveira.
Custodio Joaquim Alves dos Reis.
Candido de Oliveira Castro.
Christian° Antonio Alves.
Custodio Joaquim de Carvalho.
Calixto Vieiro de Sant'Anna.
Claudino Fernandes Barata.'
Carlos Augusto Rodrigttes Martins.
Constantino José .antonio.
CandidO José dos Santos.
Chrisanto da Silva Amaral.
Cla.udino José Vieira.
Clirtspim Telles do E. Santos.
Candido José dos Santos.
Candido dos Santos.
Cypriano José da Silva.
Candido Belisario da Silva.
Custodio Antonio de Souza.
C/itnaco Antunes Suza.no.
Candido G0111C8 de Aguiar.
Crescencio Borges de Menezes.
(lamino Borges de Menezes.
Candido Francisco Pires.
Candido Pedro da Silva.
Candido José Rod rigues dos Santos.
Candido
Constantino Moreira Brito.
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Candido Rodrigues Fernandes.
Custodio Moreira Maia Junior.
Caetano Candido Baptista.
Carlos Perig de Lide.
Canuto Antonio de Campos.
Candido Pereira da Costa.
Candido Rufmo de Souza.
Claudio Pereira Fernandes.
Claudio Rodrigues Fernandes.
Doming,os Cardoso de Paiva.
Domingos Lopes Guimarães Sobrinho.
Domingos José de Andrade.
Dionysio Vieira de Sá.
Domingos José da Silva.
Domingos Gigante.
Domingos Jesuino de Albuquerque Junior.
Delflno José dos Reis.
Domingos Garcia Ferreira.
Domingos de Sá. Raposo.
Delfino Antunes Suzano.
Diogo Fausto de Sena.
Domingos Francisco Baptista.
Donato Candido da Silva Rangel.
Domingos Gaspar de Oliveira.
Domingos da Costa Soares.
Domiciano Luiz Ferreira.
Edinund Bernardas Miguel.
Emilio Cardoso de Almeida.
Ernesto Ferreira Salles.
Elydio José de Oliveira.
Eugenio Venerote.
Elias José do Nascimento.
Elydio Cordeiro de Macedo.
Elyseu Cardoso de Paiva.
Ezequiel de Oliveira Rosa.
Egydio da Silva Braga.
Eustachio Xavier Ribeiro.
Ernesto Antunes de Moraes.
Elesbão Garcia Ferreira.
Eleuterio Ferreira da Rosa.
Ernesto Garcia Ferreira.
Estevão Ferreira Rosa.
Eugenio José Ferreira.
Ephiphanio José de Freitas.
Ernesto Nunes tio
Egydio Duarte Pinheiro.
Etnygdio Luiz de Azevedo.
Eduardo Nunes da Silva.
Elesbão José do Nascimento.
Eugenio da Silva Alves.
Eudoxio José de Souza.
Ernesto José de Abreu.
Felisbino José da Silva.
Francisco Alves da Silva Castilho.
Francisco alarius.
Francisco José Pereira da Silva.
Francisco José do Faria.
Francisco Ferreira da Silva.
Felisbino Pereira da Costa.
Francisco Alves Vieira.
Francisco Pires de Oliveira.
Francelino Cardoso de Paiva.
Firtniuo Cardoso de Carvalho.
Francisco Moreira de Lima.
Francisco Meirelles da Silva.
Francisco de Sant'Anna Camargo.
Francisco Manoel do Amaral.
Felippe Pires dos Santos.
Francisco Xavier da Costa.
Fernando de Oliveira Carvalho.
Francisco da «Rosa Abreu.
Fernando Nunes Pereira.
Faancisco Antouio da Silva.
Francisco Antonio do Frias Brandão.
Fernando da Silva Alves.
Fernando Xavier da Rosa,
Francisco Antonio da Silva.
Francisco da Silva Alves.
Feliciano José da Silva.
Firmino Francisco	 Silva.
Francisco Teixeira Coelha da Silva:
Francisco Antonio Damasio.
Floriano Antonio Soares.
Francisco Antonio Soares.
Francisco Assis da Azevedo.
Francisco José de Sant'Anna.
Francisco Estanislao de Araujo,
Feliciano Rodrigues Chaves.
Francisca Elydio de Castro.
Francisco José de Azevedo.
Felix da Costa Dantas.
Francisco de Pa ula Barreto.
Falido Antonio.
Francisco Rolho de Souza.
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rancino José de Castro.
Francisco Gomes Rego.
Francisco Ferreira dos &oitis.
Francisco José Moraes.
Francisco Pinto do Araujo Corrêa (major).
Francisco Josó Borges do Castro.
Francisco Ignacio da Rosa.
Francisco Antonio Pereiaa da Costa.
Frederico José dos Santos.
Francisco Ri eira dos Santos.
Francisco Rodrigues do Araujo.
Fransisco de Paula Moreira.
Felinto José d , Souza.
Faustino Alexandrino da Silva.
Francisco José Braz.
Francisco José Moino.
Firroino José Luiz.
Faustino José Ferreira.
Felisbino José Ferreira.
Floriano José do Carvalho.
Francisco Teixeira do Souza Alves (Dr.).
Francisco Belisario da Cruz.
Francisco de Souza Carvalho.
Feliciano Antonio d Abrsu.
FelLaano Antonio do abreu.
Francisco José dos Santos;
Francisco Martins Braga.
Francisco Joaquim di Lemos.
Fernando José Cordoso.
Fernando Gomes do Aguiar.
Francisco Antonio da 'Silva.

• Francisco Antonio da Silva Junior.
• eVranclsco Borges de Menczos.

Francisco Antonio Xavier.
Francisco Antonio Xavier.
Firmino Fausto Suzano.
Francisco Fornandes Barata.
Francisco Xavier Brazil Pinto.
Francisco Pereira da Gama.
Francisco Alves Barbos t (Dr.).
Francisco Cardoso :t.Iitrisne.s.
Fernand o Nunes Pereion. da Costa.
Fernando Pereira Duarte.
Francisco dos Santos de Oliveira &vão.
Firmo José Baptista,.
Francisco Candido de Oliveira.
Francisco Mais de Freitas.
Francisco Pereira da Costa.
Francisco da Silva Campos.
Francisco Marciais) Riboiro.
Francisco de Oliveira Rosa.
Francisco Maria de Almeida.
Francisco Condido de Oliveira Junior.
Rrancisco Gaspar do Oliveira.
Francisco Jose da Silva.
Francisco de Paula da Salva Lisboa.
Francisco Nunes Barbosa Junior.
Felisbino Gonzaga do Oliveira.
Francisco Melehiades da Costa..
Foancisco de Almeida Painaba (tenente).
Feliciano José Gonçalves Teixeira.
Francisco Gregorio da Cruz.
Francisco Bueno Pae s, Leme.
Felicio Barbosa da Silva.
Francisco José de Suma.
Francisco Lourenço Pinheiro.
Gregorio do Castro Vas;oneclIss Venerote.
Gregorio José da Rocha.
Gor vasio José rarJoso.
Gregorio do Oliveira Carvalho. •
Gregorio José de Abrou.
Gregorio da S.Iva Oliveira.
Ondhcrina José da, Mello.
Galdino José da Costa Bsptista.
Geraldo José dos Santos.
Gregorio José do Oliveira.
Gonçalo José dos Santos.
Galdino José Gomes.
Gonçalo José da Silva.
Gregorio de Castro Oliveira..
Gregorio Bo sgss de Menezes.
Gona).10 do Oliveiro Matos.
Galdino João Vicente.
Gonçalo Jose Teixeira.
Galdino Antonio da Silva.
Greg,orio Mariano da Fonseca.
Gonçalo José dos Santos Junior.
Grogorio Antonio Alves.
Guilherme dos Saatos.
Oregorio Francisco da Silva.
Ileliodoro José dos Sonos.
Hypolito José da Costa.
Hygino Coelho Ramos.
Honorato do Carmo e Silva.

Hypolito Gonçalves da Cunha Campos.
Horacio da Silva Rosa.
Hormogenes de Souza Nogueira.
Henrique Podrigues de Araujo.
Henrique Teixeira Alves.
Henrique Manoel Nunes.
Henrique da Costa Ferreira.
IIilario Rodrigues da 1saixão.
Honooio Joaquim da Silva.
Henrique da Costa Ferreira Junior (si

res).
Hemoterio Pereira Gomes.
Hygino Joaquim da Silva.
Hygino Manool Gomes.
Ignacio Alves dos Reis.
Ignacio Francisco Cardoso.
trincai Evangelista de Abreu.
Izsias de Moraes.
Ignacio Paraiso Sayão.
Ignacio de Souza.
lzidoro Borges do Menezes.
Ignacio de Sotas Pimenta.
Izldoro José Pereira.
Izidoro José da Fonseca Junior.
Isidoro Alves da Silva.
Ildefonso Barbosa.
Innocencio de Barros o Vasconcellos.
Izaias Damingos da Cruz.
Israel Silva de Oliveira.
José do Almeida Costa.
João de Almeida Costa.
José Antonio da Silva Guimarães.
João Antonio Ferraz.
João Basilio da Silva.
João do Castro Nonos.
Joaquim Leite da Silva , Telles.
Joaquim Luiz da Silva.
José Ferreira, Dunende.
José Mendes de Vasconcollos.
José Joaquim do SantAnna Alfaiate.
Joronymo Antonio da Silva.
Joaquim do Almei d a Barbosa,.
Joaquim Farnandes Braga.
José Baptista SUZsJ10.
João Baptista Jordão.
Jorge Gonçalves do Pinho (tsnente•coronel
José Mendes do Amaral.
José Joaquim Cardoso.
Joaquim Severo do Oliveira.
João Baptista da Silva Suzano.
José Fortunato Cardoso.
João Nfalaquias de Souza.
José Fortunato Cardas°.
José Pedro da Costa Junior.
Joaquim Cardoso das Santos.
José Magalhães Bastos.
José Cardoso de Paiva.
João Baptista Lopes Pimenta.
Joaquim Pereira do Aguiar.
José Gomos dos Santos Cordeiro.
Josó Antonio Ferreira Guimarães (major).
João Tavares da Silva Oliveira.
Joaquim do Oliveira Santos.
João Fernandes Barata.
José Antunes do Amaral.
João Alves dos Reis.
José Serio de Sant'Anna.
José Xavier da Rosa Sobrinho.
José Antonio da Rosa.
João Xavier da Costa Ramoa.
Joaquim de Oliveira Rosa.
Jose de Mello o Silva.
Justiniano Manoel da Fonseca.
João Luiz de Olivaira.
João Paulo dos Santos Cardoso.
Jcaé do Saat'Anno, Camargo.
Josephino Paes Ferreira.
José Antonio Mendes da Fonseca.
.Iacintho José de Sant'Anna.
Josephino da Silva Oliveira.
Joaquim Antonio da Silva Venoso.
Jos?, Guilh raio da Silva.
José Caetano Vieira.
José Maria Vieira.
Joaquim Antonio Pereira Duarte.
José Pedro de Souza Filho.
João José Pinto Pombão.
José Antonio de Oliveira.
Joaquim Ribeiro da Silva.
Justo Joaquim da Paixão.
João José da Silva.
Joaquim Cardoso do saúva.
João Custodio de Araujo.
José Xavier da Rosa.

José dos Reis Dantas.
João Nunes da Costa.
João da Silva Oliveira.
José Francisco Brandão.
Joaquim Soares Ramos.
Joaquim da Silva Oliveira.
Jcaé Pereira dos Santos.
Joaquim Silverio do Oliveira.
João Luiz Ferreira de Carvalho.
José Pinehom Junior.
João Pero de Oliveira.
Jacintho Avelino Moreno.
José Manoel Henriques.
Jorge Antunes Suzano.
José Maria Ribeiro. (alferes).
JOS1110 José Gomos.
Joaquim Ferreira dos Santos Boças.
.Justino José de Abreu.
Joaquim José da Silva.
Joaquim Ribeiro d 1, Silva .
João Ma.reolino de Mattos.
Jacintho de Almeida Mattos.
Joaquim José de Abreu.
José da Silva Barbosa.
José Rodrignes Quinla5es.
João José Antonio de Andrade.
João Antonio do And rade (capitão).
José Alexandrino Leal da Gama (tonente).
José Coelho Borges.
José Telles do Moraes.
João Pereira Pedrosa.
Joaquim Felippe Nery de Carvalho.
José Maria Mendes.
José Antonio Martins VilIela..
Joaquim Manoel de Andrade.
José Joaquim Machado.
João Ant mio Alves.
João Antonio Alves Junior.
João Antonio Alves Sobrinho.
Joaquim José Saltes.
João Manoel do Marius lalferes,).
José Joaquim de Azevedo.
Josa da Costa Ferreira.
Joaquim Dantas do Paiva Barbosa.
José Egydio de Moura.
Julio Vieira Goulart.
José Pereira Ped rosa.
Jos/nitri Vieira do Aguiar.
Joaquim Pinheiro Pinto.
José Manoel Pereira.
João da Silva Torres.
Jacintho Jo sé de Oliveira.
Joaquim Maria no da Fonseca.
Jorge Romualdo Estrella.
João do Moraes Macedo.
José Gaito dos Santos.
José Antonio Pereira Cardoso.
José Gomes Alfredo.
João Moreira de Souza.
José da Silva Amaral.
José da Silva Rosa.
José Clemente Marques.
José Clemente Marques Junior.
João José Gonçalves.
José Joaquim de Samt'Anna,
José Lopes de Assumpção.
Joaquim Clemente*Marql1C9.
José Antonio Gonçalves Junior.
José Borges Golheiros.
José Luiz de Oliveira.
Joaquim José de S.
Joaquim Tibureio da Silva.
Joaquim Garcia Ferreira.
João Garcia do Amaral.
Jacintho Ribeiro da Silva.
João Joaquim do Nascimento,
Joaquim José do Miranda.
José Ribeiro da Silva.
José da Silva Games.
João Alves de Lima.
Joaquim José do Carvalho.
José Joaquim da Silva.
João da Costa Ferreira.
Jose Antunes do Artmbuja Luciano.
Josino Antunes Susano.
João Cardoso de Mello.
Joaquim José Pedro.
João Francisco Saibo.
Justiniano José dos Santos.
João Firmino da Silva.
José Maria da Costa.
José Serio da Mattos.
João Barbosa de Mattos.
José Joaquim de Unia.

fe-
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João Vicente da Silva.
José Justino da Paixão.
João Teixeira de Assis.
Joaquim Teixeira da Paixão.
José Coelho do Carvalho.
José Joa.quiin da Slva,.
José, Barbosa de !siados.
Josino Esteres Baa bosa.
José Severiano Gyesteira (capitão).
José Francisco Pereira.
Joaquim Marques Pereira.
José Claudia° dos Anjos.
João José de Souza.
José de Oliveira Guimarães.
Joaquim da Costa Martins.
José Jacintho de Sant'Anna.
José Joaquim Coelho.
José Telles de Menezes.
João Camillo de Aguiar.
José Gomes de Macedo.
José Gomes de Aguiar Sobrinho;
José Joaquim da Silva.
José Pires da Fonseca,
Josino Gomesdo Aguiar.
Josino Lourenço Borba.
José Pedro dos Santos.
Joaquim Ribeiro.
José Antonio Pimenta].
João Evangelista Suzano.
José Cadulino Nunes Barata.
João Francisco de Santaanna.
José do Souza Ribsiro,
José Justiniano Candido do Carvalho.
José- da Silva Pinheiro.
José Nunos de Oliveira.
José Francisco das Chagas Junior.
José Condido Corrêa.
João José Vieira.
José Joaquim do Oliveira.
João A. Pereira de Souza Guimarães.
João Tinoco.
José Cardoso dos Santos.
José Ferreira Madeira.
Joaquim José da Silva Moraes.
João Antonio do Brito.
José Joaquim da Fonsoca,
Josa Martins Villela. Braga.
José Alves Pires.
Joaquim de Almeida Costa.
Joaquim Coelho Juiliar.
Josino Alves de Campos.
Joaquim Ferreira .1.1veA.
João José da Silva Miranda.
João Caetano da Silva.
João Maria da Alvarenga. -
Joaquim José da Silva Gomes.
João de Oliveira Pacheco.
João Amancio Dias.
João Soasres da Cunha.
João Jose Barbosa.
José Gomes de Oliveira.
José Custodio Pimenta.
José Nunes da Cunha.
José Dias do Oliveira.
José Pereira Pinto.
José Alves de Araujo.
Joaquim José Machado.
Josõ Luiz Duarte.
José Joaquim Barbosa.
José Thiago Machado.
João de Menozes.
Joaquim do Amaral,
Jaciutho Antonio Raymundo.
José da Silva Souza.
João Leite do A lauquerquo.
José Francisco Mareellino,
José Manoel Rolriguea da Silveira.
João de Si Earp (major).
José Bonifacio da
José Paulo de Mello.
José Alves Velludo.
João Alves da Silva.
José Carlos da Silva Veiga.
José da Costa Araujo.
João Baptista Teixeira D;ntas.
Julio Guilherme Otto Fiseher.
Joaquim Igna,cio Leal.
José da Costa Ferreira Junior.
José do Lima Souza.
João Antonio da Costa Camargo.
José Maria da Costa.
Janes José de Oliveira.
João de Deus Cardoso de Oliveira.
José Tinem de Carvalho

José da Costa afa,gall,ães.
João Dias Ferreiaa.
Julio Antonio da Silva.
José da Silva Oliveira,.
José Rodrigues de Aguiar.
Jos Joaquim de Carvalho.
José Pinheiro da Oliveira.
José A utonio daSilva.
João aluniz de Oliveira.
José Bernardo Ferreira.
João Pereira Duarte.
João Tine° de Carvalho.
Joaquim Januario Feria ira.
Joaquim Nunes do Oliveira.
José Cyriaco do Aragão.
José Gomes da Costa.
José Fernandes Esteves (tenente).
José Paes Ferreira.
Joaquim Pimenta de Souza.
José Ferreira Alves.
Luiz Carvalho de Olveira.
Luiz Fernandes Barata.
Luiz Via,nna, de San'Anna.
Luiz Gonzaga do Barros.
La.urindo José Corrêa.
Luiz. Gomes Santos Cardoso.
Luiz Rabello de Vasconcellos (coronel).
Laurindo Xavier da Rosa.
Lucio Antonio de Souza.
Luci° Xavier da Costa.
Laurindo Paes Forreira,.
Luiz Antonio Gonzaga Suzano.
Luiz Cardoso de Paiva.
Luiz da Silva Alves.
Luiz de Assis Gonzaga.
Luiz Baptista Suzano.
Laurindo José da Silva.
Luiz Gonzaga Dantas.
Luiz J. de Sant'Anna.
Luz José da Silva.
Luiz Teixeira da Paixão.
Luiz Manoel do Sampaio.
Luiz Manoel Barreto..
Leopoldo José liem iq uca .
',aluindo Augusto do Moraes.
Luiz Ribeiro da Costa.
Luiz Antonio do Medeiros (coronel).
Luiz José do Moraes.
Ludgero Alves Montairo.
Leopoldo da Silva Salles (capito).
Luiz Gonzaga Pereira.
Lauriano Alves do Nascimento (tenente-co-

ronel).
Luiz Joaquim do Azevedo.
Luiz Carlos Zamith (capitão).
Luiz Bastos Guimarã.cs.
Luiz Pereira da Silva.
Laurindo Claudio° de Souza.
Ludovico Antonio Vieira.
Laurenio José Quirino.
Luiz Ferreira Barboaa.
Luiz José da Silva Amaral.
Luiz Rodrigues de Souza.
Luiz Teixeira, Bittsno iurt.
Luiz Pereira de Mendoça.
Luiz Clemente Marques.
Ludovino José Caetano.
Leonardo de Moraes e Souza.
Laurindo Jrsé de Souza.
Leocadio José da Silva.
Ludgero José do Miranda.
Luiz Antunes Sumulo (major).
Luiz Augusto do Vasconcellos.
Luiz nainalho Cardevo.
Luiz José Teixeira de Carvalho.
Luiz José Nogueira.
Laurindo Pereira Rosa.
Luiz de Moura Brito.
Imolo Nunes da Silva.
Luiz Pedro da Silva.
Laudiicenio Nunes Barata.
Luiz Antonio da Silva.
Lvdio Mariano de Albuqnerque (1Nacharela.
Luis Pereira do Souza Guimarães..
Leopoldo Tinoco do Carvalho.
Leonardo Antonio Leite.
Luiz José da Rosa.
Luiz Cardoso de Paiva.
La.disláo Dias de Oliveira.
Luiz Gaspar do Oliveira.
Leodovie Jacome Silva.
Luiz Molica.
Leopoldo de Castro o Silva.
Leopoldo Henrique de Souza.

Lourenço José Pereira Neves.
Leopoldino Moraes Silva.
Luiz Pereira dos Santos Maia.
Lathens Rodrigues.
Manoel de Souza Martins.
Manoel Joaquim do Azevedo,
Manoel José de Oliveira.
Manoal Teixeira de Souza.
Manoel Rodrigues do Amolam.
Manoel Rodrigucs de Oliveira.
Maneei Rodrigues do Amaral.
Manoel José Marques Coimbra.
Manoel Marques de Oliveira.
Manoei Pinto Pombão.
Manoel José de Oliveira Bahia.
Manoel aleyxellea da Silva.
Msnoel José Corrêa:-
Marrellino José Labre.
Manoel Lourenço Eatrella, (Dr.).
Marco; Luiz do Rondo.
Manoel José do Nascimento.
Kfanoel Francisco de Oliveira.
Marcos Ribeiro da Costa.
Maximiano Caiando dos Santos.
Manoel Cardoso da Rosa.
Manoel Mendes da Fonseca.
Manoel do Souza Barros.
Manoel Xavier da Rosa.
Manoel de Carnalho.
Manoel Maria de Andrade.
Manoel José da Silva.
Manoel Cardoso Redrigues.
Manool José de Santaanna.
Manoel Antonio da Luz.
Manoel Antonio Rosa.
Manoel Quintiao de Oliveira.
Manoel José dos Santos.
Manoel Goulart Martins e Silva.
Manoel Antonio Damasio.
Manoel Antonio Oliveira.
Manoel Vieira de Andado.
Manoel José dos Reis.
Manoel José de Castro.
Maria no Nunes da Cunhai,.
Manoel Antonio Paabosa.
Manoel Nunes da Fonseca.
Manoel Gonçalves de Campos.
Marco:Ino José d Tirito.
aliguel Dias de Oliveira.
Manoel da Si MA,

Manoel Antonio da Costa Pereira.
Manoel Pereira de Lima.
Manoel José Cardoso.
Manoel Francisco de Mattos.
Manoel Joaquim de Sant'Anna..
Martim Sision.
Manoel José Ferreira.
Manoel Carlos Coutinho.
Manoel da Costa Araujo.
Manoel Fernandes Rodrigucs.
Manoel Cardoso Serra.
Miguel dos Reis Sardinha.
Manoel José de Castro Junina
Manoel Antonio Oliveira.
Manoel Nunes da Cunha.
Maximiano da Costa Baptista.
Marcolino de Oliveira Mattos.
Manoel Luiz do Amaral Junior.
Mauricio José do Bomam.
Manoel José Pereira da Costa.
Manoel Damaso da Fon ;cca.
Manoel Alves do Castilho.
Manoel Joaquim Ferreira.
Manoel Francisco da Rasa.
Miguel Jaaquim Pereira.
Mano:1 Pereira Guimarães.
alarco/ino Carlos Valluxe.
Marcolino da Silva Amaral.
Manool Domingos do Liam.
Manoel 1:alicio do Nascimanto.
Marcos José de Vasconcelleis.
Manoel José de Almaida.
Manoel José Badosa.
alarcellino de Souza laerbosa.
Manoel Caetano da Silva.
Manoel José dos Santos.
Manoel Luiz Pereira.
Manoel José de Freitas Filho.
Marciano José do Nascimonto.
Manoel Garcia Ferreira.
/Manoel Augusto Xavier ao Brito.
Manoel Luiz Barbosa.
Manoel José da Silva Moraes Junior.
Manoel Teixeira da Paixão.
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Miguel José Ferreira.
Manoel José da Silva Junior.
Maximiano José Pimentel.
Manoel José da Silva.
Manoel José Ribeiro da Silva.
Marcos Garcia Fr rreira.
Manoel José da Silva Moraes.
Manoel Joaquim de Lima.
Manoel Vieira de Aguiar.
Marcolino da Costa Borges.
Miguel Antunes Cardoso Suzano.
Manoel Rodrigues da Paixão Junior.
Manoel Garcia do Amaral.
Manoel de Sant'Anna. Serio.
Manoel José da Gama.
Manoel Alfredo Pereira.
Manoel Moreira da Costa.
Maneei Antunes de Aguiar.
Manoel Gomes de Aguiar.
Manoel Nunes da Fonseca.
Marciano Telles de Menezes.
Manoel Teixeira do Abreu.
Manoel da Silva Amaral.
Marcolino Antonio de Oliveira.
Manoel Ribeiro dos Santos Guimarães.
Manoel José da Silva.
Manoel Antunes Pereira.
Manoel Fernandes Barata.
Miguel de Oliveira Noronha.
Marcolino Tinoco fl e Carvalho.
Manoel Pereira Monteiro Torres.
Manoel José da Gama.

• Mailoel Joaquim Ferreira.
Alvo& Miguel Soares.•
Manoel Joaquim de Oliveira.
Manoel José da Silva.
Manoel José de Freitas.
Manoel Pereira Monteiro Torres Junior.
Manoel Carneiro do Nascimento.
Manoel Antonio 00 Souza.
Manoel Pinto da Silva.
Manoel Goulart da Silva.
Manoel Antonio Carneiro.
Manoel Antonio Nunes.
Manoel Joaquim Pereira.
Miguel Domingos da Costa.
Manoel Ribeiro.
MareosJosé dos Santos.
ManoelRayinundo Cordeiro.
Manoel Antonio Guerra.
Maneei José da Cunha.
Marcos Luiz Dias.
Migusl Antonio Teixeira da Silva.
Manoel André do Aguiar.
Manel Martins Villela.
Manoel Coelho de Lima.
Manoel João Ferreira.
Manoel José Luiz.
Marcos Alves Pires.
Manoel Teixeira da Silva.
Manoel da Silva Leme.
Martinho Damiense Braga.
Manoel Martins Braga.
Manoel Caetano da Fonte,
Nicolão Manoel Barbosa.
Nicoláo Luiz de Sampaio.
Nicolão Antonio Nogueira da Gama.
Napoleão Ambrosio Gissteira.
Norvino Gonçalves dos Reis.
Olegario Itoorigues (1,3 Amorim.
Olympio José de Oliveira.
Ormindo Pires de Oliveira.
Octaviano Sgarbio.
Olympio Jorgeangel.
Olympio Cardoso de Paiva.
Ovidio de Oliveira Rosa.
Ovidio Cardoso Dantas.
Olindio Antonio Duarte.
Oscar Telles de Azevedo.
Onofre Moreira de Msgalhães (major).
Parisio da Rocha e Souza (Dr ).
Placido de Nleireiles de Almeida Reis.
Pedro de Alin s ida. Coimbra.

• Polycarpo Antonio Duarte.
Primo Paes Ferreira.
Pompeu José Francisco de Souza.
Pedro do Oliveira Carvalho.
Pereiliano José de Oliveira.
Pio Cardoso Ramalho.
Prudencio José da Costa.
Presciliano José de Sant'Anna.
Pedro José Corrêa.
'.,e,rciliano Manoel Gonçalves.
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Pedro do Almeida o Silva.
Pedro de Azevedo Alves.
Procopio José de Sá.
Pedro dos Santos Teixeira.
Pedro José Bezerra.
Pedro José Belisario.
Pedro Alexandre Cardoso.
Pedro Joaquim da Forheca.
Pedro Pires da Fonseca.
Pedro José do Oliveira.
Petronilio Nunes Barata.
Pedro Amorim de Carvalho Guimarães.
Pedro de Souza Ferreira.
Pedro Rezou.
Paulo José Ribeiro.
Pedro Freire de Castro.
Pedro José do Sant'Anna.
Quirino José de Miranda.
Raul Luiz Vialle.
Ricardo Antonio de Oliveira.
Raul de Souza Mege.
Ricardo Jorge Teixeira.
Raphael Fragoso do Sá.
Raphael Francisco de Brito.
Raymundo Gomes do Noronha.
Roberto Rodrigues da Silva.
Rogerio José Alfonso.
Romualdo Bottine.
Sebastião Vieira de Souza.
Ssrgio Eustaquio Ferreira de Oliveira (Dr.).
Servo Voz Figueira.
Severiano Garcia do Amaral.
Sal vino Manoel Nunes.
Salvador José Btrbosa.
Sergio Manoel de Freitas.
Sergio Joaquim Ramos.
Saturnino da Silva Valente.
Sebastião da Costa Dantas.
Saturnino Dias dos Reis.
Sabino Rodrigues de Moura.
Saturnino Henrique do Vasconcellos.
Sebastião Antunes de Moraes.
Thornaz Simões.
Theodoro José Rodrigues.
Targino Antunes de Moraes.
Timotheo José Ribeiro de Andrade.
Thomaz Teodosio B:rreto.
Tertuliano José da Silva Tinoco (tenente).
Tertuliano da Silva Amaral.
Theophilo Antonio da Silva.
Theophilo José Ribeiro da Silva.
Theophilo Ribeiro dos Santos.
Tibureio Lopes Guimarães.
Thomaz Rodrigues do Nascimento.
Ursulino Gonçalves da Silva.
Umbelino José de Mattos.
Ursulino IIilario de Souza.
Virgilio Antonio Barbosa.
Virgilio José de Oliveira.
Vidigal Antonio Ribeiro.
Virgulino da Silva Alves.
Valentim José Ribeiro da Silva.
Victor Moreira da Costa.
Vitalino Cypriano Barbosa.
Vicente de Paula Barreto.
Valentim José Pedrosx
Verissimo José de Paiva.
Vitalinu Antonio de Freitas.
Zuliniro Gonçalves Teixeira
Zeferino NUlle4 Barbosa.
Galdino Pires da Fonseca.
Salustiano José da Silva.
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CURSO OFFICIAL DOS FUNDOS PUBLICOS E

PARTICULARES

Apolices

Apolices geraes miudas, de 5 ^/. 1:00500
Ditas idem, de 1:000$, de 5 °/, 	 1:t30.5000
Ditas convert., de 1:900$, 4°/a	 1:278$000

Bancos

Hum Constructor 	 	 16:3000
Dito Hypotheeario do Brazil... 	 65$000
Dito Republica do Brazil, 22 serie	 78$000
Dito idem, II serie 	 	 1691000
Dito Lavou ra e Commercio,

22 serie 	 	 724,000
Dito idem, P serie 	 	 1505000
Dito Nacional Brazileiro 	 	 229$000

Companhias

Comp. Construcções Urbanas 	 	 5$50)
Dito Tecidos S. Lazaro, c/50 /,, 	 	 8$000
Dita Viação Sapucally 	 	 13$000
Dita Ob? as Publicas.. 	 	 165500
Dita Construeções Civis 	 	 l80)0
Dita Melhoramentos no Brazil 	 	 33:5500
Dita Loteria Nacional 	 	 92$000
Dita Brazil Industrial 	 	 300;5000

Debenturcs

Debs. da Geral Estradas do Ferro,
£ 20 	 	 1$000

Debs. da Leopoldina., 4 	 25$500

Letras

Letras do Banco União de S. Paulo 	 59$9C O

Rio de Janeiro, 30 de agosto do 1894.— J.
Claudio da Silva, syndico.

--
Cambio

O Banco da Republica do Brazil recebeu
hoje dos seus agentes, os Srs. N. M. Roth-
schild &Sons, o seguinte telegramina:

Londres, 30 do agosto, (1.3 12 11.10 m.
Taxa do Banco da Inglaterra 	  2 °/0
Desconto no mercado 	  1
Cheques sobre Pariz 	  25,20
Apolices externas de 1879 	  80 "/,)
Ditas idem de 1888 	  76 °/,. (*)
Ditas idem de 1889 	  71 0/.

(*) N. B.—Vê-se pois que, comparadas com
as ultimas cotações de 23 de agosto, subiram
respectivamente de 2, 1 o 3 pontos.

•E. de Ferro Central do nrazil
Mercadorias entradas no dia 29 de agosto de

1894 nas estações de S.Diogo e Maritinta

Desde 1 do mel

Café 	  526.002 16.001.508 kilogs.
Carvão vegetal 	  29.98.3	 1.001.095 »
Fumo 	  11.760	 133.184 »
Queijos 	  14 860	 136.281	 »
Toucinho 	 	 7.970 .	 87.083 »
Diversas 	  30.720	 419.613 »

ANNUNCIOS

Coznpanbia Agricola de são
sebastião

Convido aos Srs. accionistas desta compa-
nhia a reunir-se em assembléa geral extra-
ordinaria a 4 de setembro futuro, ao meio-
dia, á rua dos Beneditinos n. 30, l u andar,
afim de deliberarem sobre uma proposta de
alienação do bens e consequente liquidação
da companhia, bem assim sobre diversas me-
didas administrativas e outros assumptos re-
lativos.

Rio de Janeiro, 21 de agosto de 1894.— H,
Joppert, director-presidente.
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